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E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
09/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0235.4136196-6 - SED: 10318/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOSE MASSI, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA  DA  LEI 6.515/77, VENDEDOR, CPF: 014.363.018/
07, RG: 13.789.385-SSP/SP e seu cônjuge ELFRIDA STRAFLING MASSI, BRASILEIRA,
DO LAR, CPF: 063.819.968/97, RG: 15.528.145-SSP/SP. Imóvel sito à: ALAMEDA
SUBTENENTE FRANCISCO HIERRO, Nº 360, AP 101, NO 10º ANDAR DO BLOCO
A, CONDOMÍNIO MANSÃO DE VERONA, NO 36º SUBDISTRITO VILA MARIA - SÃO
PAULO/SP. Com uma vaga do tipo coberta na garagem coletiva.

São Paulo, 09/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

09, 10 e 13/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.1360.4033781-5 - SED: 30670/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): REINALDO WILSON DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO NO
REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, BANCARIO, CPF:
396.339.938/49, RG: 5.846.116. Imóvel sito à: RUA SOUZA REIS, Nº 120, AP 24, NO
2º ANDAR DO EDIFICIO B E VAGA DUPLA NºS 108- A E 108-B LOCALIZADA NO
SUBSOLO DO EDIFICIO B, CONDOMINIO INDIANA BELVEDERE RESIDENCIAL,
NA VILA INDIANA, 13 º SUBDISTRITO BUTANTÃ - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.1921.0007645-0 - SED: 30637/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): IVONE REGINA BELTRAME, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CPF: 116.213.768-18, RG: 18431937-7-SSP/SP e
ANDREIA CRISTINA BELTRAME, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, CPF: 134.404.758-08, RG: 24537109-6-SSP/SP. Imóvel sito à:
ESTRADA PIRAJUSSARA-VALO VELHO, Nº 1.900, APARTAMENTO Nº 11,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO EDIFÍCIO BELGA OU BLOCO 2C OU ALA C DO
BLOCO 2, INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DOS PÁSSAROS,
NO BAIRRO PIRAJUSSARA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP.
Vaga nº 41 na garagem descoberta localizada a nível do térreo.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0251.4063063-6 - SED: 10337/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARCIA DOMINGUES FORSTER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
UNIVERSITARIA, CPF: 086.656.688-02, RG: 9.524.487-SP Imóvel sito à: RUA
ARLINDO VEIGA DOS SANTOS, Nº 25, AP 93, 9º ANDAR OU 12º PAV. DO EDIF.
COLORADO  E VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA
NOS 2º E 1º SUBSOLOS OU 1º E 2 º PAV. DO EDIF COLORADO, CONDOMINIO
FOREST HILLS PARK, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 07/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0252.4013921-7 - SED: 30668/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CLAUDIOMIR FRANCISCO MILHOMEM DIAS CARNEIRO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO. MAIOR, INDUSTRIÁRIO, CPF: 303.745.318-94, RG:
13.775.068-SP. Imóvel sito à: ESTRADA DAS LÁGRIMAS, Nº 3.621, AP 133, NO13º
ANDAR DO EDIFICIO BRASÍLIA, BL0CO 03, RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL,
NO 18º SUBDISTRITO IPIRANGA - SAO PAULO/SP. Com uma vaga indeterminada
para estacionamento de automóvel de passeio, em local descoberto, sujeita a manobrista.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

08 e 09/03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SONIA LEITE DE MORAES, 
REQUERIDO POR MARIA CECILIA LEITE DE MORAES - PROCESSO Nº1003147-83.2016.8.26.0704. A MMª. Juíza de Direito da 
1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata Coelho Okida, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/11/2017, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de SONIA LEITE DE MORAES, RG 1.951.766-X SSP/SP, declarando-a relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Maria Cecília Leite de Moraes, 
RG 8.537.725-9 SSP/SP. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C053 -  CONTRATO: 140494181158-5 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 4049 - PIRITUBA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA TUFIK MEREB, Nº 989, ANTIGA RUA MAURILANDIA,
ANTES RUA NOVE, PARTE DO LOTE 32, QUADRA D, JARDIM CIDADE PIRITUBA,
31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SAO PAULO/SP.

JULIO RUIZ PEREIRA CARABANTES, BRASILEIRO(A), VIGIA, CPF: 04781268838,
CI: 16.474.775-SSP/SP CASADO(A).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

08 - 09 - 10/03/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA ITABERABA,
Nº 4.883, APARTAMENTO Nº 82, 8º ANDAR, BLOCO D, EDIFICIO SAN FRANCISCO,
RESIDENCIAL MORADA PARADISO, 40º SUBDISTRITO BRASILANDIA, SAO PAULO/
SP. CABENDO -LHE O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA LOCALIZADA NO
SUBSOLO OU TERREO DO CONDOMINIO.  CEP 02739000
1º leilão 14/03/2018 partir 12:30 horas
2º leilão 11/04/2018 partir 12:30 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SP.
Mutuarios:
MARIA REGINA VIEIRA DE CAMARGO, CPF 16472513899,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

08 - 09 - 10/03/2018

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos que o Sr. Tiago Fusek Alves, portador do CPF: 311.808.048-56 e da CTPS nº 30392, Série 312, funcionário
da empresa Cattoni Tur Passagens Turismo e Câmbio Ltda, CNPJ: 57.822.181/0001-59, Av. São Luis, 137, que não
comparece a empresa há aproximadamente 3 anos, a comparecer ao nosso Departamento Pessoal no prazo de 72
horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i” do artigo 482 da CLT, configurando abandono de
emprego, o que importará em seu desligamento desta empresa. São Paulo, 06 de março de 2018. K-07,08e09/03

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos que o Sr. André Custódio Alves, portador do CPF: 294.581.958-96 e da CTPS nº 07143, funcionário da
empresa Cattoni Tur Passagens Turismo e Câmbio Ltda, CNPJ: 57.822.181/0001-59, Av. São Luis, 137, que não
comparece a empresa há aproximadamente 4 anos, a comparecer ao nosso Departamento Pessoal no prazo de 72
horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i” do artigo 482 da CLT, configurando abandono de
emprego, o que importará em seu desligamento desta empresa. São Paulo, 06 de março de 2018. K-07,08e09/03

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Décima Sexta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima 
Sexta Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Décima Sexta Assembleia”), a se realizar no dia 28 de março de 
2018 às 14h30, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 16º andar, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, para deliberar sobre: (i) as medidas a serem adotadas em razão do não pagamento das parcelas de 
amortização do CRI devidas nos dias 24/01/2018 e 22/02/2018, conforme tabela constante do Anexo II ao Termo de 
Securitização; (ii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso no processo de fi nalização da  venda do imóvel 
localizado na Avenida Carlos Lindemberg, nº 425, Glória, na cidade de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, registrado 
no Cartório do 1º Ofício – 1ª Zona de Vila Velha - ES, sob a matricula nº 54.515, e consequentemente, não pagamento 
do valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) que deveriam ser pagos no ato da lavratura da escritura de compra 
e venda e do valor remanescente de R$ 4.157.600,00 (quatro milhões, cento e cinquenta e sete mil e seiscentos reais)  
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que deveria ocorrer após o registro da mesma perante o Cartório de Registro 
de Imóveis competente, nos termos da Décima Quarta Assembleia Geral realizada em 17 de novembro de 2017; (iii) o 
envio da declaração da liquidação do Fundo de Investimento Multimercado Regência Crédito Privado, (“Fundo Regência”), 
mediante entrega dos 26 (vinte e seis) CRI integrantes de sua carteira aos seus cotistas, para que, na sequência, a Island 
Service – Empreendimentos Imobiliários S.A., na qualidade de titular de 99% (noventa e nove por cento) das cotas de 
emissão do Fundo Regência, ceda fi duciariamente à Securitizadora, em garantia dos CRI, todos e quaisquer recursos 
recebidos através dos CRI; (iv) em adição a deliberação (i) da Décima Quarta Assembleia Geral realizada em 17 de 
novembro de 2017, a validação, retifi cação ou ratifi cação das versões fi nais dos aditamentos a serem celebrados aos 
Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Securitização), que contemplam as deliberações tomadas 
nas Assembleias Gerais dos CRI realizadas durante a vigência da Emissão; e (v) as medidas a serem adotadas em razão 
da não recomposição do Fundo de Reserva. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, acima 
indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por 
procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Sexta 
Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Sexta Assembleia. 
Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) 
dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Décima Sexta Assembleia. 

São Paulo, 06 de março de 2018.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº, salas 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO, Processo nº 0034776-37.2011.8.26.0100 (Usuc. 757). O(A)
Doutor(a) RODRIGO RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nachman Helcer, Tauba Helcer,
Pedro Franzini, Antenor Stigliani, Zoraide de Oliveira Stigliani, Francisco
de Toledo, Jianette Olivieri de Toledo, Ismael Januário, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que MARCIA SUELI BOCCIA,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida do Cursino, nºs 963/967/973, na esquina com a Rua Boa
Vizinhança Sítio Campo Grande do Morro Vermelho ou Sítio Serra 21º Subdistrito
Saúde - São Paulo SP, com área de 221,41 m², contribuinte nº 049.278.0038-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTEM
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de março de 2018.

09  e  10/03

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 13ª VARA CÍVEL - Av. Nações Unidas,

22.939 - Torre Brigadeiro - 7º Andar - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: (11)

5541-8184 - São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1024415-34.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de

Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,

Dr(a). FERNANDA SOARES FIALDINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AVM
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE SOLUÇÕES WEB - EIRELI (CNPJ 21.026.001/0001-

85), que VAGNER DA SILVA LUNA lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM
visando a rescisão do contrato de aquisição de um par de tênis Mizuno

Lamborghini (pedido nº 52400); a condenação da ré na devolução integral do

valor pago, com correção e juros; indenização por danos morais; inversão do

ônus da prova; pagamento de custas, honorários e demais cominações, uma vez

que a ré não entregou o produto prometido. Estando a ré em lugar ignorado, foi

deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos

alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2017.

09 e 10/03

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado ANDERSON MAMPRIM CPF/MF Nº 006.509.208-
21, expedido nos autos da Ação Monitória, requerida por LUMIERE COMERCIAL E EDUCACIONAL LTDA, CNPJ nº
03.272.859-0001-48. Processo nº 0070377-70.2012.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito
da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem
imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 689-A do CPC, regulamentado pelo
Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, no dia
16/03/2018, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 19/
03/2018, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais
der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente
após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 10/04/2018, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que
os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação
atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados
se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente
Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do
tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos
lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor
através da guia de depósito judicial (a ser obtida na agência do Fórum ou através do site www.bb.com.br). DA
COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga
pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:
Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE:
O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente
venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da
avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, nos termos do artigo 651 do CPC, após a publicação
do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos
bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os
pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso
em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso houver acordo entre as partes, após a
publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos
custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua
Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - emai l:
contato@faroonline.com.br. LOTE 1: Um veículo marca Peugeot 307SD16 FXPR, ano de fabricação 2006 / modelo
2007, placa KZS 6958, chassi 8AD3DN6B476027826, prata, Renavam 89527117. Segundo laudo o veículo
encontra-se em bom estado de conservação e funcionamento, havendo alguns amassados e riscos na lataria.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 18.595,00 ( dezoito mil quinhentos e noventa e cinco reais) conforme laudo de fls,
constante dos autos, datado de maio/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA novembro/
2017: R$ 18.772,00 (dezoito mil setecentos e setenta e dois reais). TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou
impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único
do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MAIS INFS: www.unileiloes.com.br
FABIANA CUSATO - Leiloeira Oficial - JUCESP 619 - F: 5041-5278

01(um) ônibus rodoviário Volkswagen 18.320 EOT, modelo ROMA 350, carroceria 
MASCARELLO, combustível diesel, Placa DJL-1824. Fabricação/modelo 
2010/2010, chassi n° 9532J82Z5AR059862, RENAVAM n° 328973491. 

Lance Inicial R$ 43.500,00
Obs: O lance inicial se aceito pelo Leiloeiro, não implicará em obrigação por parte do Comitente 
Vendedor em liberar o lote pelo valor condicional, não podendo o arrematante desistir do lance efetuado, 
devendo o mesmo aguardar até 5 dias úteis para liberar, ou não, do condicional. Caso o lance condicional 
seja liberado, deverá o arrematante efetuar o pagamento em 72 horas.

LEILÃO EXTRAJUDICIAL - ONLINE
DIA 16/03 - DAS 10H ÀS 18H.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0025559-36.2012.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ao espolio de Cesar Luís Correa da Costa, na pessoa de seu inventariante, e Paulo Oliva Gaspar (CPF 036.797.748-69), que 
Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, ajuizou uma ação de Cobrança pelo Procedimento 
Comum, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.081,14 (abril/2012), representado pela nota fiscal de serviço nº 00452318, da 
qual totalizou um débito no valor de R$ 3.489,30, não pago, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida firmado 
entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.  09 e 10/03

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 13ª VARA CÍVEL - Av. Nações Unidas,
22.939 - Torre Brigadeiro - 7º andar - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: (11)
5541-8184, São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1015592-71.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). FERNANDA SOARES FIALDINI, Na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FRANCISCO ALVES SOBRINHO (RG 923.267 SSP/SP; CPF /MF 861.454.958-04) e
MARIA DA GLÓRIA SILVA CARVALHO ALVES (RG 17.360.153-4 SSP/SP; CPF/MF
083.941.918-00) que COMERCIAL E IMOBILIÁRIA CAMPO LIMPO LTDA. lhes ajuizou
uma NOTIFICAÇÃO para que, no prazo de 30 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetuem o pagamento do débito de R$ 14.669,04 (março/2017) a ser atualizado e
acrescido das cominações legais e contratuais, em razão da aquisição do imóvel
consistente da chácara n° 33 do loteamento denominado Estância palomar, em
zona urbana, no distr i to e município de juquit iba, Comarca de I tapecerica da
Serra/SP, com área de 1.668,00m2, SOB PENA de ficarem CONSTITUÍDOS em
MORA e SUJEITAREM-SE aos EFEITOS da RESCISÃO do CONTRATO f irmado
em 04.12.2009 e RESPECTIVO ADITAMENTO, cumulada com REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. Estando os reqdos. em lugar ignorado, foi deferida a NOTIFICAÇÃO
por EDITAL ,  em vir tude do que, expede-se o presente, com prazo de 20 dias.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2018.

09  e  10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião. (Processo nº 1005681-
78.2015.8.26.0269). O Dr(a). Aparecido Cesar Machado, MM. Juiz(a) de Direito da 2º Vara Cível  do Foro da Comarca de 
Itapetininga/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
eventuais cônjuges, espólios e/ou sucessores, que ARQTPO ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA, ajuizou uma AÇÃO 
DE USUCAPIÃO, tendo por objeto, um imóvel designado como FAZENDA PARAÍSO, situada no Bairro Campo Largo, zona rural 
deste município e comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, com o perímetro que inicia-se no vértice AK7-M-A065, na divisa com 
a FAZENDA NOSSA SENHORA DE LOURDES, de coordenadas Long: 47°55'09,493" W e Lat: 23°42'50,522" S e Altitude: 662,79 m; 
com a área total de 842,7460 ha e perímetro de 17.775,39m,  deste segue confrontando com FAZENDA NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, matrícula 64.596. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o decurso do prazo do edital de 20 (vinte) dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, os supramencionados serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  08 e 09/03

Edital de Citação- Prazo 20 dias. (Proc. 0211869-84.2011.8.26.0100). A Dra. Camila Rodrigues Borges de Azevedo, Juíza de Direito 
da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Faz Saber a JOAQUIM BENTO (RG 4811876) e CARLOS ROBERTO 
COELHO GONÇALVES (CPF 377.368.998-51), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN, ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
386.372,07 (novembro/2011) representado pelas notas fiscais de serviços nºs 01104135 e 01082292, das quais totalizaram um valor 
de R$ 276.748,14, emitidas e não pagas, decorrentes do termo de responsabilidade com assunção de divida firmado entre as partes, 
referente aos serviços médicos hospitalares prestados ao corréu Joaquim. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem a ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, IV, do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.   08 e 09/03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA FERNANDA ALVES 
LICO GONÇALVES, REQUERIDO POR ANTÔNIO JOAQUIM GONÇALVES - PROCESSO Nº 1000951-86.2014.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional de Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Mayumi 
Okoda Oshiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 14 de outubro de 2015, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA FERNANDA ALVES LICO GONÇALVES CPF 
212.618.988-00, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em 
caráter DEFINITIVO, o Sr. Antônio Joaquim Gonçalves. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei.  08 e 09/03

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião. Processo nº 0161625-
59.2008.8.26.0100. A Doutora. Lais Helena Bresser Lang, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da 
Comarca da Capital, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PEDRO AUGUSTO FELIPE e, demais réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como eventuais cônjuges, espólios e/ou sucessores, que ANTÔNIO LASARO DE 
OLIVEIRA, ajuizou uma ação de Usucapião, tendo por objeto, um imóvel designado como um prédio residencial e seu respectivo 
terreno situado na Rua Orlando Fratucelli nºs 36-A e 36, Jardim Aiosi, São Miguel Paulista, São Paulo/SP, com a área total de 200,00 
m2. Alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do 
supramencionado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o decurso do prazo do edital de 20 (vinte) dias supra, conteste o 
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  08 e 09/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. (Proc. 1007875-50.2016.8.26.0161). A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Diadema/SP. Faz Saber a AIRTON DA SILVA PAIVA (CPF 828.563.118-49), que FUNDILIMA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE METAIS LTDA, lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, visando o recebimento da quantia de 
R$ 75.190,66 (junho/2016), representado pelos cheques nºs 000190; 000193; 000194. 000195 e 000196, no valor de R$ 6.750,00, 
cada um, 000201; 000202, no valor de R$ 8.437,50 cada um, 000228 no valor de R$ 6.719,25 e, 000229 e 000230, no valor de R$ 
6.750,00, cada um, todos sacados contra o Banco Itaú Unibanco S/A, emitidos e não pagos por insuficiência de fundos. Encontrando-
se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, para que, no prazo de 03 dias, pague o débito 
atualizado, quando então, a verba honorária que foi fixada em 20% do débito será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou 
reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias 
supra. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador especial (art. 257 inc. IV do NCPC). Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  08 e 09/03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Walter Pavam, REQUERIDO POR
Rosane Barguil Pavam e outros - PROCESSO Nº1125725-51.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 14 de outubro de 2017, foi decretada a INTERDIÇÃO
de Walter Pavam, brasileiro, aposentado, RG 4.435.586-5, CPF 088.193.358-91, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio,
924, Apto 23, Bela Vista, CEP 01314-001, São Paulo - SP, nascido em 01/07/1932, filho de Daniel Pavam e Guilhermina de Jesus
Pavam, portador de Demência de Alzheimer de início tardio (CIDF00.1), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe Curador na pessoa de seu filho Walter Barguil Pavam, brasileiro, casado, servidor
público federal, RG 12.617.501, CPF 101.622.198-30, residente e domiciliado na R. dos Franceses, 498, Apto 124, Bloco A, Morro
dos Ingleses, CEP 01329-010, São Paulo - SP. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2017.

                                       JORNAL “ O DIA ”    09 / 03 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0070645-93.2013.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a ANA LÚCIA DA SILVA (CPF 086.399.938-74), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 
ALBERT EINSTEIN, ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 20.781,61 (setembro/2013), representado pelas notas fiscais de serviços n°s 00014279, no valor de R$ 1.914,62; 00049340, no 
valor de R$ 28,85; 00086832, no valor de R$ 1.566,29 e 00087054, no valor R$ 1.375,60, todas emitidas e não pagas, decorrentes do 
termo com assunção de divida, firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando a ré em lugar 
ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.  09 e 10/03

4ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 4º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 1006751-
12.2016.8.26.0006. O Dr. Carlos Alexandre Böttcher, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz
Saber a Lubelly Modas Ltda (CNPJ. 17.049.538/0001-93), que Comercial HCJ de Produtos de Segurança Eletrônica Ltda
- EPP lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 11.659,42 (dezembro/2017), representada pelos
cheques n°s 149, 150, 152, 153, 160, 162 e 163, ambos do Banco Itaú S/A, agência 0682, conta corrente n° 28727-1.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 02/02/2018.

                              JORNAL “ O DIA ’    09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041316-94.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Oneall Group Importação e Exportação Eireli (CNPJ. 17.322.416/0001-29), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Nutri Go Comércio de Alimentos Ltda ME, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 16.754,49 (julho de 2017). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ’    09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1020570-87.2014.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) AHMAD BADREDDINE FARES - MÓVEIS E COLCHÕES EPP, CNPJ 09.541.119/0001-46, por seu representante legal,
e GILMAR PLINDES, RG 213930249, CPF 147.103.098-92, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum (Ação de
Cobrança) por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese que a empresa ré (AHMAD) e seu fiador (GILMAR), corréu,
utilizaram os benefícios do termo de adesão ao cartão BNDES, mas não saldaram seu débito, cujo valor atualizado em 12/09/2013
é de R$ 294.234,78. Assim, o requerente cobra o pagamento desses valores com as devidas correções legais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2018.

                         JORNAL “ O DIA ”   09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

Notas do Enem já são
aceitas para seleção em 29
universidades de Portugal

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (Inep) assinou um acordo interinstitucional com a
Universidade Fernando Pessoa (UFP), que passa a aceitar os resul-
tados do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) na seleção de
estudantes brasileiros. Com isso, passa para 29 o número de insti-
tuições portuguesas que aceitam o resultado do Enem para ingres-
so de brasileiros.

As instituições portuguesas que usam os resultados do Enem
têm liberdade para definir qual a nota de corte e os processos finan-
ceiros e acadêmicos para o acesso dos estudantes brasileiros aos
cursos ofertados. O acordo favorece, principalmente, a comunica-
ção entre as universidades e o Inep para conferência dos resulta-
dos dos participantes que pretendem utilizar as notas do Enem na
obtenção de uma vaga.

A revalidação de diplomas e o exercício profissional no Brasil
dos estudantes que cursarem o ensino superior em Portugal estão
sujeitos à legislação brasileira aplicável à matéria.  Os convênios
não envolvem transferência de recursos e não preveem financia-
mento estudantil por parte do governo brasileiro. (Agencia Brasil)

Novo modelo de placas
de veículos começa a

valer em 1º de setembro
A partir de 1º de setembro, as placas de veículos brasileiros

começarão a ser substituídas por um novo modelo que segue o
padrão estabelecido pelo Mercosul. Aprovada pelo Conselho Na-
cional de Trânsito (Contran), a mudança deverá ser feita até 31 de
dezembro de 2023, quando toda a frota de veículos nacionais deve-
rá estar rodando com a nova identificação. O valor a ser cobrado
pelas placas ainda não está definido.

Segundo resolução nº 729, publicada no Diário Oficial da União
de quinta-feira (8), a medida se aplica também aos reboques,
semirreboques, motocicletas, triciclos, motonetas, ciclo elétricos,
quadriciclos, ciclomotores, tratores e guindastes, que serão identi-
ficados por uma única placa, instalada na parte traseira.

Revestidas com película retrorrefletiva, as novas placas terão
fundo branco com margem superior azul e as imagens da bandeira
brasileira e o símbolo do Mercosul, mantendo os atuais sete
caracteres alfanuméricos. Na parte frontal, a película protetora de-
verá conter as palavras Mercorsur Brasil Mercosul estampadas.
Além disso, deverão possuir código de barras bidimensionais di-
nâmicos (Quick Response Code - QRCode) contendo números de
série e acesso às informações do banco de dados de seu fabricante.

Os fabricantes de placas serão credenciados pelo Departamen-
to Nacional de Trânsito (Denatran) e serão responsáveis pela pro-
dução, logística, gerenciamento informatizado, distribuição e
estampagem das placas veiculares. O credenciamento dos fabri-
cantes terá validade de quatro anos, podendo ser revogado a qual-
quer tempo, se não mantidos, no todo ou em parte, os requisitos
exigidos para o credenciamento. (Agencia Brasil)
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EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a realização
de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 15/03/2018 à Rua Conselheiro
Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.   09,10 e 13/03/18.

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a realização
de Leilão de Arte às 20 horas dos dias 13/03/2018 à Rua Conselheiro
Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.   09,10 e 13/03/18.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências do Aeroclube de SP, (Campo
de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte), no dia 18 de MARÇO
de 2018, às 9:30h em primeira convocação, e as 9:45h em segunda
convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente previstos,
deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1) Aprovar os
orçamentos da FBVV do Exercício de 2017; 2) Aprovar, após a leitura
dos relatórios do Conselho Fiscal, as contas do Exercício de 2017; 3)
Homologação do Manual Esportivo de 2018. São Paulo, 07 de  Março
de 2018.  Valéria Maria Caselato - Presidente da FBVV.

08, 09 e 12/03/18

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, JAIRO GOMES PICCINALLI, brasileiro,
divorciado, funcionário público estadual, RG nº 7.651.688-X-SSP/SP,
CPF nº 043.756.018-09, domiciliado nesta Capital, residente na Rua
Padre Estevão Pernet nº 880, apartamento nº 71, Vila Gomes Cardim,
fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 11
(onze) prestações em atraso, vencidas de 10/04/2017 a 10/02/2018,
no valor de R$51.985,73 (cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e
cinco reais e setenta e três centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$52.516,90 (cinquenta e dois mil, quinhentos
e dezesseis reais e noventa centavos), que atualizado até 16/05/2018,
perfaz o valor de R$64.455,90 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e noventa centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Alameda dos Maracatins nº 780,
conjunto nº 310, localizado no 3º pavimento do empreendimento Vértex
Moema Corporate Offices – Edifício Dr. Armando Nicolau, Indianópolis
– 24° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrada sob n° 4 na matrícula nº 205.495. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos
do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será
levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art.
27 da mesma Lei. São Paulo, 06 de março de 2018. O Oficial.

 08, 09 e 10/03/18

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1019129-14.2013.8.26.0100. O Dr. Fernando
Antonio Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Planfoto
Distribuidora de Materiais Fotográficos Ltda., CNPJ 55.823.926/0001- 79, Bazar Dorcas
C. Serv. Fot. Ltda, CNPJ 48.677.231/0001-60, Fotoplan Artigos Mat. Fotográficos Ltda,
CNPJ 62.643.143/0001-79, Fotoplan B T Com. Serv. Fot. Ltda, CNPJ 40.403.438/0001-35,
Fotoplan C Distr. Mat. Fot. Ltda, CNPJ 00.196.750/0001-80, Fotoplan Conselheiro Mat.
Fot. Ltda, CNPJ 64.823.214/0001-40, Fotoplan M Com. e Serv. Fot. Ltda, CNPJ 40.403.529/
0001-70, Fotoplan Norte S C S Fot Ltda, CNPJ 40.403.511/0001-79, Fotoplan P Dist. Mat.
Fot. Ltda, CNPJ 82.656.091/0001-82, Fotoplan Rio D Mat Fot Ltda, CNPJ 68.578.186/
0001-02, Planfilme Mat. Fot. Ltda, CNPJ 57.702.698/0001-04, Speed Imagem Mat. Serv.
Fot. Ltda, CNPJ 02.072.178/0001-73, na pessoa de seus representantes legais e a
Apparecido Albergoni, CPF 279.168.808-06, que Banco Safra S/A, ajuizou uma ação de
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 5.504.669,41 (09.04.2013), referente
ao saldo devedor da Cédula de Bancário nº 507.524-5. Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o arresto efetuado sobre metade ideal de um prédio situado na Rua Cláudio
Sérgio Bere, nº 22, antiga Rua nº 08 e seu terreno constituído do lote nº 22 da quadra 09,
na Cidade de Balneário Satélite/SP, 4ª Seção de Interlagos, matriculado sob o nº 125.802,
no 11º CRI/SP, pertencente ao executado Apparecido Albergoni, bem como intimados
ficam os executados da penhora efetuada sobre os valores de R$ 6,55, R$ 9,41, R$ 708,89,
R$ 71,68, R$ 8,00, R$ 957,68, R$ 62,95, R$ 12,18, R$ 124,69, R$ 7,40, R$ 3,03, R$ 7,40
e R$ 2,50, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 § - IV). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16
de fevereiro de 2018.          B 08 e 09/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015094-69.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
a Scorpions Prestadora de Serviços S.S. Ltda, CNPJ 01.130.536/0001-94, na pessoa de
seu representante legal, que Condomínio Edifício Solar dos Amigos, ajuizou uma Ação
de Sustação de Protesto com Pedido de Tutela Cautelar Antecedente, com Procedimento
Comum, tendo como corréu Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando seja julgada
procedente, para declarar a nulidade e inexigibilidade da duplicata de serviços por indicação
extraída da Nota Fiscal nº 00008528, e o seu cancelamento junto ao distribuidor dos
Cartórios de Protestos, condenando-se as rés ao pagamento de custas honorários e
demais cominações, tendo a autora ajuizado medida Cautelar, cuja liminar foi deferida.
Sendo concedida a antecipação de tutela para o fim de determinar a sustação dos efeitos
publicísticos do protesto. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser
considerada revel e presumirse-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do CPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §-
IV). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. NADA MAIS.          B 08 e 09/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004017-34.2015.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Barros Souto Maior Baião, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ATUAL TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES LTDA, CNPJ
07.746.799/0001-09, na pessoa de seu representante legal, que Hanna Incorporações e
Vendas Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
81.663,15 (03/2015), referente ao débito dos cheques Banco Itaú de nºs 000163, 000049,
000166 e 000164 no valor de R$ 15.106,00, R$ 12.218,00, R$ 15.570,00 e 15.338,00.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.          B 08 e 09/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0162657-94.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mário Iadeluca
Júnior, CPF 074.259.478-54, que Henrique Soria e Aparecida da Silva Sória, ajuizou uma
ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 191.352,99 (07/2011),
referente ao Contrato de Locação de Imóvel Residencial, sito nesta capital na Av. Angélica
nº 868, apto 81, onde os autores são fiadores. Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito dos exequentes, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio
efetuado sobre o valor de R$ 1.042,35, depositado no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6
Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado.
NADA MAIS.          B 08 e 09/03

ADPM – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PAULO” CONVOCAÇÃO – ELEIÇÃO DE 50% DO CONSELHO DELIBERATIVO/2015
Na forma do disposto nos artigos 51 c/c caput do artigo 115 do Estatuto Social, o Presidente
da Diretoria Executiva CONVOCA todos os associados, para a Assembléia Geral Ordinária,
na qual será realizada a eleição por aclamação de 50% do Conselho Deliberativo, para
o período 2018/2024, a ser realizada na Sede Central – Av. Condessa Elizabeth Rubiano,
500 – Tatuapé – na data de 13/04/2018 às 14:30 hs.              09 e 23/03.

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1001744-96.2017.8.26.0008. O Dr. Paulo Guilherme
Amaral Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional VIII Tatuapé. Faz Saber
a Jose Moreira Leite Junior, CPF 444.107.688-67, que Jose Bezerra da Silva Chalegre,
ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento, c.c. Cobrança, para decretar o
despejo do réu do imóvel situado na Rua São Felipe, nº 109, casa 01, Parque Vila Maria,
São Paulo/SP, rescindindo-se o contrato, condenando-os ao pagamento de R$ 2.782,28
(02/2017), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários
e demais cominações. Em face da desocupação do imóvel, foi julgado extinto o feito em
relação ao pedido de Despejo nos termos do Art. 485- VI do NCPC, prosseguindo-se a
Cobrança pelo rito de procedimento comum. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, purgue a mora ou
conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 29/
01/2017.          B 09 e 10/03

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1117393-95.2015.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Pedro
Takeo Kashiwakura, CPF 893.505.298-15, que José Renato Aguiar e Camila Marzionna
Sorbo Aguiar, ajuizaram uma ação Indenizatória de Danos Materiais com Procedimento
Sumário, tendo como corréus Paulo Henrique dos Santos e outro, objetivando condenar
os réus ao pagamento de R$ 5.332,03 (out/2015), corrigidos monetariamente, referente
a indenização para reparo do dano sofrido no veículo I/Hyundai Santa Fé V6, cor prata, com
placa EEO 4104, ano de fabricação 2008, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e
publicado. São Paulo, 26.02.2018.   B 09 e 10/03

Boviel-Kyowa S.A. Consultoria e Planejamento - Em Liquidação
CNPJ nº 43.519.966/0001-42

Edital de Convocação da AGO/AGE
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO/AGE, a realizar-se no dia 20/04/2018, em 1ª convocação às 10h00 e, em 2ª convocação, às 
12h00, à Estrada da Penha, 1.301, Sala 2 - Jd. Arujá - Arujá/SP, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i) Aprovação do 
Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras da Sociedade, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; ii) Outros assuntos de 
interesse da Sociedade. Arujá, SP, 06/03/2018. Tsukasa Arakawa, Liquidante. Aviso aos Acionistas - Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, à Rua 
Tijuco Preto, 1608,Tatuapé, SP/SP, os documentos a que se refere o artigo 133, Lei 6.404/76, relativo ao exercício encerrado em 31/12/2017. 

Arujá, SP, 06/03/2018. Tsukasa Arakawa - Liquidante. 

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/2018 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C41C - CONTRATO 802550016749-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0255 - PRAÇA DA ARVORE

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), METROVIARIO CPF
00343522870, CI 11.795.553-X SSP/SP, CASADO(A) COM DIONETI MARIA DE
OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), PROFESSORA CPF 03284179801, CI 13.561.968-3 SSP/
SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 33, 3º ANDAR, BLOCO J, CONDOMINIO
BOSQUE DOS ARAUCARIAS, SITUADO A RUA PACHECO MELO, Nº S 81, 95, E
115, BAIRRO CAMPO GRANDE, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO,
SP. COM A AREA UTIL DE 57,05MS2, A AREA COMUM DE GARAGEM DE 9,90MS2,
AREA COMUM DE 55,44MS2, A AREA TOTAL DE 122,39MS2, FRAÇÃO IDEAL NO
TERRENO DE 0,46738% E O COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE DE
0,0046738. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DESCOBERTA INDETERMINADA
PARA ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO, LOCALIZADA A NIVEL DO
TERREO DO CONJUNTO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  09/03/2018
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 28/03/2018

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C055 - CONTRATO 918649000012-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235 - SE

RUBEM ALVES DA SILVA , BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 66053390887, CI
4.432.189 SSP/SP, CASADO(A) COM EUNICE VIEIRA DOS SANTOS SILVA ,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 31689474823, CI 8.711.363 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
2-07, TIPO C, CONJUNTO CONDOMINIO JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE
GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2, E
A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE DE 0,2586%, ENCERRANDO A AREA TOTAL
DE 68,00MS2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  09/03/18
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 28/03/18

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 2.1816.3504998-1 - SED: 30633/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FERNANDO DE CARVALHO E MELLO, BRASILEIRO, SEPARADO
CONSENSUALMENTE, BANCÁRIO, CPF: 046.448.087-68, RG: 15.861.245-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA CORONEL CONRADO SIQUEIRA CAMPOS Nº 47,  APARTAMENTO
Nº 124, BLOCO B, LOCALIZADO NO 12º ANDAR OU 15º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO
AZALÉIA, INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO PÁSSAROS E FLÔRES, NO 30º
SUBDISTRITO IBIRAPUERA - SÃO PAULO/SP. Com uma vaga de garagem
indeterminada.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0235.4134673-8 - SED: 30647/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): RITSUHIDE TAKARA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
COMERCIANTE, CPF: 518.552.328-04, RG: 5.745.349-SP. Imóvel sito à: RUA PAULO
VIDIGAL VICENTE DE AZEVEDO, Nº 222, AP 38, NO 3º ANDAR DO  EDIFICIO
MONTE PALATINO - BLOCO B,  CONDOMINIO RESIDENCIAL BELVEDERE II, 44º
SUBDISTRITO LIMAO - SAO PAULO/SP. Com uma vaga no edifício garagem do
condomínio, para um automóvel, em local indeterminado.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0262.0001549-1 - SED: 30661/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): WILLIAN MARTINS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENGENHEIRO, CPF: 042.786.878-50, RG: 13.246.927-3-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
DRIADES, Nº 175, AP 44,  NO 4º ANDAR DO EDIFICIO TREMEMÉ, BLOCO 01,
QUADRA C, RESIDENCIAL PAULISTANO 3, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA
- SAO PAULO/SP. Cabendo-lhe uma vaga para estacionamento de um automóvel de
passeio de pequeno ou médio porte, em local indeterminado e sujeito ao serviço de
manobrista, nas áreas livres do terreno.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.1816.4134545-1 - SED: 30655/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARIANNE ELVIRA REY, ALEMÃ, SEPARADA JUDICIALMENTE,
METALURGICA, CPF: 051.028.378-00, RG: RNE W 0647750 SE/DPMAF-SP e HANS
JORG REY, ALEMÃO, SOLTEIRO, MAIOR, METALURGICO, CPF: 126.446.598-09,
RG: RNE W 0647741 SE/DPMAF/SP. Imóvel sito à: RUA MACAJUBA, Nº 39, AP 23,
2º ANDAR DO EDIFICIO MIRADOR E VAGA Nº B-5 DO TIBO B, NO 2º SUBSOLO DO
EDIFICIO MIRADOR, VILA MARACANÃ, 29º SUDBISTRITO SANTO AMARO - SAO
PAULO/SP.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. (Processo nº 0069701-49.2017.8.26.0100). A MM Dra. Inah de Lemos e Silva Machado, Juíza 
de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a IZABEL CONTI ZIGOWSKI (CPF 023.320.238-28), 
que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 161.772,29 (Outubro/2017), representado pelas notas fiscais de serviços 
nºs 02569743, 01404225 e 01286419, no valor de R$ 25.669,85, emitida e não paga, decorrente dos serviços médicos hospitalares 
prestados. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de 
honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei.  08 e 09/03

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO -  1ª VARA
CÍVEL - Avenida das Nações Unidas, nº 22.939 - 12º  andar - Vila Almeida -
Santo Amaro - CEP 04795-100 -  Fone: 5541-7990 - São Paulo-SP - E-mail:
stoamaro1cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 0219067-49.2009.8.26.0002 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA NABARRO
MUNHOZ ROSSI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WALTER JOSÉ SALDANHA
PINTO e CLAUDIA SILVANA CAVALCANTE DE SOUZA PINTO (RGs 13.361.864 e
16.230.079-7; CPFs 039.912.628-78 e 089.138.768-41), que ARMANDO ABDUL
BACHA e ABDUL RACHMAN BACHA lhes move ação de EXECUÇÃO para cobrança
do débito de R$223.928,77 (jun/2009) mais atualização e acréscimos legais e
contratuais, dívida esta oriunda de locação de imóvel, tendo sido efetuado o
bloqueio on-line, do valor de R$48.682,21, existente em conta corrente. Estando
os executados em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam EMBARGOS, na
ausência dos quais prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos, ficando
cientes de que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.

09 e 10/03

Serasa S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 31.08.2017

Aos 31.08.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto 
Paulista, na cidade e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de 
seus Diretores Srs. Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. 
Diretor Presidente, tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da 
alteração da destinação da fi lial situada na Rua General Glicério, nº 3.173, 2º Andar, sala 22, Centro, São José do Rio 
Preto/SP, CEP 15015-400, CNPJ/MF nº 62.173.620/0032-86 e registrada sob o NIRE nº 35.9.0041116-2, que deixou de 
prestar os serviços descritos no objeto social da Companhia em 1º.08.2016, para, exclusivamente, atender pessoas 
naturais e jurídicas: (i) para prestar informações decorrentes de sua atividade prevista na alínea “b” do artigo 2º do 
seu Estatuto Social (Atendimento ao Consumidor); (ii) para receber autorização para a abertura de cadastro positivo, 
nos termos da legislação vigente (Cadastro Positivo); (iii) para receber e entregar documentos e informações referentes 
à certifi cação digital; e (iv) como posto avançado para suporte à comercialização de produtos e/ou serviços (Comercial). 
Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se adotar as providências para as 
regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro 
próprio, a folhas nº 26 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 31.08.2017. 
José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Sergio Souza Fernandes Junior. 
JUCESP nº 509.911/17-1 em 13.11.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SERASA S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ATA DE 23 DE OUTUBRO DE 2017
Aos 23 dias do mês de outubro de 2017, reuniu-se na sede da companhia, às 14h00, por conferência telefônica, 
o Conselho de Administração da Serasa S.A., com a presença dos Conselheiros Srs. Kerry Lee Williams, José Luiz 
Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Anthony David Reeves e Lloyd Mark Pitchford, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) votar a destinação do lucro líquido abrangendo a distribuição de dividendos intercalares e o 
pagamento de juros sobre o capital próprio, referentes ao período de agosto a setembro de 2017; e (ii) outros 
assuntos. Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Kerry Lee Williams. 
Dando início à reunião, o Sr. Kerry Lee Williams indicou o Conselheiro Sr. José Luiz Teixeira Rossi para conduzir os 
trabalhos, com a anuência de todos os Conselheiros presentes. Deliberado e colocado em votação o primeiro item 
da ordem do dia, os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos, a proposta de destinação do lucro 
líquido, abrangendo a distribuição dos dividendos intercalares apurados nas demonstrações fi nanceiras da Serasa 
S.A., relativamente ao período de agosto a setembro de 2017, e o pagamento de juros sobre o capital próprio a 
serem imputados aos dividendos obrigatórios, conforme previsto no § 7º do artigo 9º da Lei 9.249/95, de acordo 
com a Proposta de Declaração de Dividendos Intercalares e Pagamento de Dividendos Intercalares e Juros Sobre 
o Capital Próprio datada de 16 de outubro de 2017. Ausência justifi cada do Conselheiro Sr. Darryl Scott Gibson. 
Os trabalhos foram secretariados pela Sra. Vanessa Araújo Lopes Butalla. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
do Conselho de Administração ofereceu a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Não havendo outras 
manifestações, o Presidente agradeceu aos Senhores Conselheiros o comparecimento e encerrou a sessão, 
lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos. Certifi co que esta é cópia fi el da ata 
lavrada em livro próprio às folhas nºs 87 e 88 do Livro de Ordem 06, devidamente registrado perante a JUCESP. 
Conselheiros presentes e signatários da ata: Kerry Lee Williams, José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Anthony 
David Reeves e Lloyd Mark Pitchford. Vanessa Araújo Lopes Butalla - Secretária. JUCESP nº 509.910/17-8 em 
13/11/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO GRUPO COSAN - BARRACRED COSAN
CNPJ Nº 01.439.107/0001-01 - NIRE 35.400.042.150 - AUTORIZAÇÃO BANCO CENTRAL Nº DESPA/REORF-96/2368

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários do Grupo Cosan - 
Barracred Cosan, convoca os seus 24 (vinte e quatro) delegados em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, que será realizada no dia 09 de abril de 2018, na  cidade da sede social, excepcionalmente no “Hotel 
Estância Barra Bonita”, situado na Rua João da Silva Nogueira nº 2700, Bairro São Benedito, em Barra Bonita (SP), em razão 
da falta de espaço físico no prédio da sede da Cooperativa, obedecendo os seguintes horários e “quorum” para sua instalação, 
sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 01) em primeira convocação, às 7:00 (sete) horas, com 
2/3 (dois terços) do total de delegados acima indicados; 02) em segunda convocação, às 8:00 (oito) horas, com a presença de 
metade e mais um do total de delegados acima indicados; e, 03) em terceira e última convocação, às 09 (nove) horas, com a 
presença mínima de 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) aprovar a prestação de 
contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2017, compreendendo o Relatório da Gestão, o demonstrativo da conta de Sobras 
e Perdas, o Parecer do Conselho Fiscal e o Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações Contábeis; b) destinar as sobras 

Extraordinária: a) deliberar sobre a transferência da 

localizados; b) aprovar a Política Institucional de Controles Internos e Conformidade do Sicoob; e c) comunicado de assuntos 
gerais. Barra Bonita (SP), 08 de março de 2018. Luís Carlos Veguin - Presidente do Conselho de Administração Nota I: Conforme 
determina a Resolução CMN nº 4434/15, em seu artigo 46, as Demonstrações Contábeis do exercício de 2017, acompanhadas 
do respectivo Parecer dos Auditores Independentes, estão à disposição dos associados na sede da Cooperativa. Nota II: O 
prazo para inscrições individuais para o Conselho Fiscal será de 09/03/2018 à 23/03/2018, diretamente na sede da Cooperativa, 
dentro do horário de funcionamento.

Sindicato dos Empregados Operacionais e Administrativos das Empresas de Segurança, Vigilância e 
Seus Anexos de São Paulo. CNPJ. 73.322.810/0001-38 - Sede e foro em São Paulo/SP., na Rua do Ouvidor, 54 
- 2º Andar, CEP 01005-030. Contribuição Sindical Urbana - Exercício 2018 - Edital de Noti� cação. Atenden-
do ao disposto no Artigo 605 da CLT, Ficam noti� cadas por este edital, todas as empresas de atividade econô-
mica de segurança e vigilância privada, cursos de formação de vigilantes, empresas de segurança eletrônica 
monitorada, atividades enexas e similares à vigilância privada, bem como empresas de atividades diversas da 
segurança privada, que empregam trabalhadores no serviço orgânico de segurança patrimonial e pessoal, 
conforme Lei 7.102/83 e suas alterações, e Portarias MJ 387/2006 e 515/2007; para que efetuem o desconto 
da contribuição sindical na folha salarial do mês de março/2018, no valor equivalente a 1/30 (um trinta) avos 
da remuneração mensal de cada empregado, operacional e/ou administrativo, ou seja, todos aqueles que 
não são vigilantes, independentemente da ocupação funcional exercida se derivada da atividade pro� ssional 
de vigilância, conforme o CBO. O pagamento da contribuição sindical descontada dos empregados acima 
é devido a este sindicato noti� cante e deverá ocorrer até o dia 30/04/2018, perante a Caixa Econômica 
Federal Ag. 0237 - Conta 003.100728-2 Código Sindical S-04393-7, preferencialmente; “internet banking 
www.caixa.gov.br” ou através de guia padronizada do Sindicato se solicitada em tempo, para o pagamento 
através do sistema de compensação bancária incluindo casas lotéricas. Após o prazo, a empresa arcará com o 
acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e multa de 10% (dez por cento) no primeiro mês, 
acrescida de mais 2% (dois por cento) ao mês ou fração subseqüente até a data da quitação, sem prejuízo 
de cominações judiciais previstas em lei. A contribuição sindical é obrigatória e está prevista na  Constituição 
Federal - Arts. 8º e 149;  Arts 578 e seguintes da CLT, abrangendo todos os trabalhadores, sindicalizados e 
não sindicalizados, da base territorial intermunicipal regional, nos municípios de: São Paulo, Santo André, 
São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Diadema - SP. As empresas � cam obrigadas a fornecer ao sin-
dicato no máximo em 30 (trinta) dias após o pagamento, cópia autenticada pelo estabelecimento bancário, 
tendo anexa à relação dos empregados contribuintes, conforme a OJ. TST - PN 41. São Paulo, 08/03/2018.
Valdemar Donizete de Oliveira - Presidente - RG 18.568.215 SSP/SP.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014523-18.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André
Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MYUNG SOO GOO, CPF 234.199.128-
97, que o HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, ajuizou-lhe Ação de Cobrança, julgada procedente,
encontrando-se o processo em fase de ação de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de 74.290,96, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 08 e 09/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital: 15 DIAS - PROCESSO Nº 1019900-89.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Gustavo
Henrique Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DICA REIS MODA ÍNTIMA CONFECÇÕES
E COMÉRCIO LTDA. EPP, CNPJ 006.305.534/0001-02, na pessoa de seu representante legal e ao CELSO
ROSA DOS SANTOS, CPF 696.638.669-34, que o BANCO BRADESCO S/A lhes ajuizou ação MONITÓRIA,
objetivando a constituição do título executivo judicial no valor de R$ 61.018,10, r eferente a operação de Acordo
Comercial para Desconto de Duplicatas Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios.
Encontrando-se os Réus em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15
dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem o débito devidamente corrigido e honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa que os tornará isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial. Em caso de revelia serão presumidos como verdadeiros os fatos e nomeado
curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital publicado na forma da lei. 08 e 09/03

39ª Vara Cível do Foro Central/SP.
Edital Citação Prazo 20 dias Processo 1020786.54.2014.8.26.0100 A Dra.Juliana Pitelli da Guia Juiza de
Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central/SP Faz Saber a LTA Indústria e Comércio de Roupas Ltda CNPJ
12.981.698/000-52 na Pessoa de sua Representante Legal Sarah Simone Lira Torres e Silvia Maria Lira que
Jeans do Planeta Indústria e Comercio Ltda ajuizou uma ação de Monitoria Alegando em síntese que é
credora da quantia de R$ 5.131,78 (Março/2014) corrigida pela Tabela Prática para Cálculo de Atualização
Monetária Débitos Judiciais decorrente do Contrato Titulo de Credito Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido foi deferida a Citação por edital para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de
15 dias a fluirá após o decurso do prazo do edital apresente resposta Não sendo contestada a ação a ré será
considerada revel caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital por extrato afixado e
publicado na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Paulo 08 e 09/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 0080147-74.2010.8.26.0224). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, espólios e/ou sucessores, que CRISTIANE 
FRANCISCA DA SILVA e NEUSA AMBRÓZIO DA SILVA, ajuizaram uma ação de Usucapião visando a declaração de domínio do 
imóvel situado no Lote 03 da quadra "A", Jd. Joemi, Guarulhos/SP, com área total de 505,33m2, contribuinte n. 131.04.36.077.00.000-
4. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após 
o prazo de 30 (trinta) dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos 
autores. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  08 e 09/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0049776-04.2016.8.26.0100). A Dra. Stefânia Costa Amorim 
Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a ALAOR FLORENCIO 
MENDONÇA (CPF 288.846.471-34), que MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S/A, lhe ajuizou uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 69.450,03 (março/2017) conf. fls. 20/21 dos autos) representado pelo 
empréstimo consignado no valor de R$ 6.800,00, concedido ao executado em 23/06/2004 e não quitado. Estando o executado em 
lugar ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a 
data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º 
do NCPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de 
revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  08 e 09/03

Edital de Citação - Prazo 20 dias. (Proc. 0216825-46. 2011.8.26.0100). A MM Dra. Paula Velloso Rodrigues Ferreri, Juíza de Direito 
da 40ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a ROBERTO JERLICH (CPF 323.224.818-74) e ROGÉRIO 
JERLICH NETO (CPF 294.071.848-20), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN, ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
28.797,13 (novembro/2011), representado pela nota fiscal de serviço nº 01139023, da qual restou um saldo remanescente no valor de 
R$ 21.432,21, não quitado, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida, firmado entre as partes, referente aos 
serviços médicos hospitalares prestados ao corréu Rogério. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

08 e 09/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO nº 1022170-55.2014.8.26.0002.
A Dra. Cláudia Longobardi Campana, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do foro Regional de Santo Amaro /
SP, na forma da lei, etc... Faz saber a ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA MOTO LTDA. – ME. E
representante legal ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA que Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços
Ltda lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, onde procedeu-se a penhora sobre a quantia de R$
3.033,60 (fl. 186). E, estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por
edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, onde, no qual,
havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30/01/18. 09 e 10/03

Gaia Cred Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - CNPJ/MF 20.646.442/0001-17

Relatório da Administração

Mazars Auditores Independentes Cleber de Araujo

1. Contexto operacional: 

2. Elaboração e apresentação das Demonstrações Financeiras: Declaração de confor-
midade (com relação às normas IFRSs e às normas do CPC): 

(a) Base de mensuração: 

(b) Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas informações 

(c) Uso de estimativas e julgamentos: 

3. Resumo das principais práticas contábeis

(a) Estimativas contábeis: 

não superior a um ano. (b) Ativos fi nanceiros: 

Ativos fi nanceiros registrados pelo 
valor justo por meio do resultado: 

Ativos 
fi nanceiros disponíveis para a venda: 

Títulos mantidos até o vencimento: 

Con-
tas a receber: 

vel. (c) Avaliação do valor recuperável de ativos (teste de “impairment”): 

(d) Ativos não fi nanceiros: 

(e) Outros ativos 
e passivos circulantes: 

(f) Ativos e passivos contingentes e obrigações 
legais: 

(g) Imposto de renda e contribuição so-
cial: 

(h) Resultado por ação: 

culação. (i) Apuração do resultado: 
(j) Demonstrações de valor adicionado: 

 

4. Alterações às IFRSs e as novas interpretações de aplicação obrigatória a partir do 
exercício corrente: 

 4.1. Normas e 
interpretações emitidas e ainda não adotadas: 

5. Aplicações fi nanceiras 31/12/2017 31/12/2016
Títulos para Negociação 

 5 534
5.1. Hierarquia de níveis - Ativos e Passivos fi nanceiros reconhecidos a valor justo: 

 Tipo de 31/12/2017 31/12/2016
 Instrumento Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 1 Nível 2 Nível 3

5.2. Movimentação das aplicações fi nanceiras
 31/12/2017 31/12/2016
Saldo Inicial 534 19

Saldo fi nal 5 534
6. Contas a receber: 
 31/12/2017 31/12/2016

 - 2.333

7. Tributos a recuperar 
 31/12/2017 31/12/2016

 5 2
8. Contas a pagar - passivo circulante
 31/12/2017 31/12/2016

 5 72

9. Debêntures: 

 31/12/2017 31/12/2016

Total - 2.789

Refere-

Tipo:
em ações. Espécie:

Valor Original: Valor Nominal: 
Destinação dos recursos:

Pagamentos condicionados: 

Remuneração adicional (prêmio):

Rgarantia =   
Scc - Cop

                    Sdeb
 

Garantias:

Dação em pagamento: 

Fundo reserva: 

10. Patrimônio líquido: Capital social: 

 Ações
Acionistas % 31/12/2017 31/12/2016

Capital subscrito 100% 181.000 181.000
Reserva legal: 

ATIVO Nota 2017 2016
Circulante

 10 2.869

Total do ativo  10 2.869

PASSIVO Nota 2017 2016
Circulante

Total do passivo circulante  79 75
Não circulante

Total do passivo não circulante  - 2.789
Patrimônio líquido/passivo a descoberto

Total do patrimônio líquido/passivo a descoberto  (69) 5
Total do passivo e patrimônio líquido  10 2.869

 Nota 2017 2016
Receita líquida de prestação de serviços 11 35 40
Despesas operacionais  (161) (147)

Resultado operacional antes do resultado fi nanceiro  (126) (107)
Resultado fi nanceiro 13 52 5

Imposto de renda e contribuição social 14 - -
Prejuízo do exercício  (74) (102)
Quantidade de ações no fi m do exercício 10 181 181
Prejuízo básico e diluído por lote de mil ações 
 do capital social no fi m do exercício - R$ 10 (0,40884) (0,56354) 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Prejuízo do exercício/período (74) (102)
Variações nos ativos e passivos:

Total caixa líquido consumido nas atividades operacionais 2.789 (2.969)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento

Caixa líquido aplicado nas atividades de fi nanciamento (2.789) 2.969

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -

 2017 2016
Receita bruta de prestação de serviço 35 40

Insumos adquiridos de terceiros (103) (131)

Valor adicionado bruto (68) (89)
Valor adicionado líquido produzido pela companhia (68) (89)
Valor adicionado recebido em transferência

Valor adicionado total a distribuir 1.660 1.819
Distribuição do valor adicionado 1.660 1.819
Pessoal 6 5

Impostos, taxas e contribuições 47 4

Remuneração de capital de terceiros 1.681 1.912

Remuneração de capitais próprios (74) (102)

 Gaia Cred Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A. Opinião: 

Base para opinião: 

Principais 
assuntos de auditoria: 

Incerteza relevante relacionada 
com a continuidade operacional: 

Controles 

sobre a existência e valorização dos recebíveis que lastreiam as Debentures da Com-
panhia: 

Outros 
Assuntos: Demonstração do valor adicionado: 

Auditoria 
e revisão dos saldos do período anterior: 

ção. Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório 
do auditor: 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações fi nancei-
ras: 

Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações fi -
nanceiras: 

  Capital  Prejuízos
 Nota social acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 10 1 (74) (73)

Saldos em 31 de dezembro de 2016 10 181 (176) 5

Saldos em 31 de dezembro de 2017 10 181 (250) (69)

Reservas estatutárias: 

Dividendos: 

Lucro básico e diluído por ação (*): 

 31/12/2017 31/12/2016

Prejuízo básico e diluído (R$) (0,41) (1,50)

11. Receita líquida de prestação de serviços: 

 31/12/2017 31/12/2016

Receita líquida de Prestação de Serviço 35 40
12. Despesas gerais e administrativas: 

 2017 2016

 (161) (149)
13. Resultado fi nanceiro: 

 2017 2016

 52 5

14. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido: 

 2017 2016

(=) Base de cálculo (74) (102)

(=) Provisão para IRPJ e CSLL - -
15. Partes relacionadas: (a) Participação acionária: 

(b) Transações com partes relacionadas: 

 31/12/2017 31/12/2016
 Ativo Receita Ativo Receita
 (Passivo)  (Despesa)  (Passivo) (Despesa)

 (74) 24 26 26

16. Remuneração do pessoal-chave da administração: 

17. Benefícios aos empregados: 

18. Gerenciamento de riscos - Instrumentos fi nanceiros: Instrumentos fi nanceiros: 

Instrumentos fi nanceiros derivativos: 

Política de gestão de riscos: 

Gestão de risco de capital: 

 Índice de endividamento 
líquido: 

 31/12/2017 31/12/2016

Risco de crédito: 

Garantias de Crédito: 
(a) Garantia Real: 

(b) Garantia 
Fidejussória: 

Risco de mercado acionário: 

Risco de liquidez: 

Passivos fi nanceiros Vencimento 31/12/2017 31/12/2016

  5 2.861

Risco de taxa de juros: 

19. Análise de sensibilidade: 

 Posição Fator Cenário I Cenário II Cenário III
Operação 12/2017 de risco provável 25% menos 50% menos

20. Cobertura de seguros: 

 2017 2016
Prejuízo do exercício (74) (102)

Resultado abrangente do exercício (74) (102)

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 Demonstração dos Resultados - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Demonstração dos Resultados Abrangentes
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2017 e 2016 

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Demonstração do Valor Adicionado - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2017 e 2016 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

A DIRETORIA
Aline Aparecida de Lima Santos 
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Gaia Securitizadora S.A. - CNPJ 07.587.384/0001-30
Relatório da Administração

1. Contexto operacional: A Gaia Securitizadora S.A. (“Companhia” ou “Securitizadora”), 
constituída em 01 de junho de 2005 e com sede na Rua do Ministro Jesuíno Cardoso nº 633 - 8º 
andar, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP - Brasil obteve seu registro na JUCESP em 29 de 
julho de 2005, para operar no mercado imobiliário brasileiro como uma sociedade securitizadora, 
adquirindo recebíveis imobiliários oriundos de originadores como construtoras e incorporadoras, 
emitindo e colocando no mercado fi nanceiro e de capitais Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
e, ainda, a realização de operações no mercado de derivativos visando à cobertura de riscos na 
sua carteira de créditos imobiliários. A Companhia recebeu em 28 de julho de 2006 o registro, 
como companhia aberta, de número 2022-2 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
condição básica para o desenvolvimento dos negócios.
2. Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações 
fi nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações e dos Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos contábeis. 
Conforme preceitos da Lei nº 9.514, as Companhias Securitizadoras são requeridas a manter 
contabilidade individualizada dos certifi cados de recebíveis imobiliários. Dessa forma, as 
demonstrações fi nanceiras da Companhia não incluem em seus balanços, os saldos relativos 
às operações de securitização, divulgando-os apenas em notas explicativas. As 
Demonstrações Financeiras foram aprovadas pela Administração da Companhia para sua 
emissão no dia 26 de fevereiro de 2018.
3. Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis aplicadas 
na elaboração das demonstrações fi nanceiras estão descritas abaixo, aplicadas de modo 
consistente a todos os períodos apresentados nessas demonstrações fi nanceiras. (a) Moeda 
funcional e moeda de apresentação: As demonstrações fi nanceiras da Companhia são 
apresentadas em reais, que é sua moeda funcional e de apresentação. (b) Caixa e 
equivalentes de caixa: Inclui caixa, saldos positivos em conta movimento, fundos de 
investimentos e aplicações fi nanceiras pós-fi xadas resgatáveis a qualquer momento, com 
riscos insignifi cantes de mudança de seu valor de mercado e sem penalidades. As aplicações 
fi nanceiras são registradas ao valor justo, considerando os rendimentos proporcionalmente 
auferidos até as datas de encerramento dos períodos. (c) Estimativas contábeis: A 
elaboração das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil requer que a Administração se utilize de premissas e julgamentos na determinação do 
valor e registro de estimativas contábeis, que se baseiam na experiência histórica e 
expectativa de eventos futuros. A Companhia revisa suas estimativas e premissas 
periodicamente em período não superior a um ano. (d) Ativos fi nanceiros: Os ativos 
fi nanceiros são classifi cados no seu reconhecimento inicial. A sua classifi cação depende da 
fi nalidade para o qual eles foram adquiridos, os quais são classifi cados nas seguintes 
categorias: Ativos fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado: Um 
ativo fi nanceiro é classifi cado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classifi cado 
como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do reconhecimento 
inicial. Os ativos fi nanceiros são designados pelo valor justo por meio do resultado se a 
Companhia gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda, de acordo com a 
gestão de riscos documentada e a estratégia de investimentos da Companhia. Os custos de 
transação, após o reconhecimento inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. 
Ativos fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor 
justo, e as mudanças no valor desses ativos são reconhecidas no resultado dos períodos. 
Ativos fi nanceiros disponíveis para a venda: Um ativo fi nanceiro disponível para a venda 
é um ativo fi nanceiro não derivativo que é designado como disponível para a venda ou não é 
classifi cado em nenhuma das categorias possíveis. A Companhia tem os seus investimentos 
em títulos patrimoniais e/ou títulos de dívida classifi cados como que serão mantidos em 
carteira por um tempo não determinado, mas que poderão ser liquidados por eventos 
relacionados a alterações no nível de liquidez do título, condições macroeconômicas que 
afetem as suas condições de remuneração e/ou outras situações que possam sinalizar a 
possibilidade e a oportunidade na liquidação do título. Após o reconhecimento inicial, esses 
ativos são medidos pelo seu valor justo e as mudanças são reconhecidas em outros resultados 
abrangentes e apresentadas no patrimônio líquido. Na ocasião da baixa desses ativos, o 
resultado acumulado em outros resultados abrangentes é transferido para o resultado do 
exercício. Títulos mantidos até o vencimento: Os ativos fi nanceiros são classifi cados nessa 
categoria quando a Companhia tem a intenção e capacidade de mantê-los até a data de seu 
vencimento. Esses títulos são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de taxa 
de juros efetiva, deduzido de eventuais reduções em seu valor recuperável. Empréstimos e 
recebíveis- Contas a Receber: Empréstimos e recebíveis são ativos fi nanceiros não 
derivativos com pagamentos fi xos ou determináveis e que não são cotados em um mercado 
ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos 
de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são 
mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos de 
qualquer perda por redução do valor recuperável. (e) Avaliação do valor recuperável de 
ativos (teste de “impairment”): Ativos fi nanceiros: A Administração da Companhia revisa 
anualmente, ou quando há indícios de perda, o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo 
de identifi car e avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais 
evidências são identifi cadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída 
provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Em 31 de 
dezembro de 2017, a Companhia não identifi cou a necessidade de realizar ajustes por 
recuperação de ativos. Ativos não fi nanceiros: O valor contábil dos ativos não fi nanceiros da 
Companhia, que não o imposto de renda e contribuição social diferidos, é revisto a cada data 
de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal 
indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. (f) Outros ativos e passivos 
circulantes: Os demais ativos e passivos são demonstrados ao custo, incluindo os 
rendimentos e as variações monetárias auferidas e, quando aplicável, o efeito do seu ajuste 
para o valor justo ou de realização. Os ativos e passivos são classifi cados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso 
contrário, são demonstrados como não circulantes. (g) Imobilizado: Registrado ao custo de 
aquisição, deduzido de depreciação e perdas de redução ao valor recuperável (impairment), 
quando aplicável. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear 
com relação a vida útil estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método 
é o que mais refl ete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no 
ativo. A vida útil estimada para os períodos correntes e comparativos são as seguintes: 

 Anos
Equipamentos de Informática 5 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício ou quando há evidências de que o ativo imobilizado apresenta 
mudanças que possam indicar deterioração ou perda, e eventuais ajustes são reconhecidos 
como mudança de estimativas contábeis. (h) Ativos e passivos contingentes e obrigações 
legais: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e 
obrigações legais são apresentadas de acordo com as regras estabelecidas no CPC 25: (i) Ativos 
contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais 
favoráveis, transitadas em julgado; (ii) Passivos contingentes são provisionados quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
sufi ciente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas 
não são provisionados e nem divulgados; e (iii) Obrigações legais são registradas 
independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito dos processos em que a 
Companhia questiona a inconstitucionalidade de impostos ou tributos. (i) Imposto de renda e 
contribuição social: A provisão para imposto de renda, quando aplicável, é constituída com 
base no lucro real (tributável) à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável que exceder a R$ 240 no exercício para imposto de renda e de 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. (j) Resultado por ação: Calculado de 
acordo com o CPC 41, o resultado básico e diluído por ação é obtido dividindo-se o resultado do 
período atribuído aos acionistas da Companhia pela média ponderada da quantidade de ações 
em circulação. (k) Apuração do resultado: A receita pela prestação de serviços de emissão e 
administração dos certifi cados de recebíveis imobiliários (CRI) é reconhecida por competência e 
com base na execução dos serviços realizados até a data-base do balanço. (l) Demonstrações 
de valor adicionado: A Companhia elaborou demonstrações do valor adicionado (DVA), 
individual e consolidada, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do 
Valor Adicionado, as quais são requeridas pela legislação societária para companhias abertas, 
enquanto para IFRSs representam informação fi nanceira suplementar. 
4. Alterações às IFRSs e as novas interpretações de aplicação obrigatória a partir do 
exercício corrente: As normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRSs) novas e revisadas 
a seguir, em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2016, foram adotadas 
nas demonstrações fi nanceiras. Avaliamos a adoção dessas IFRSs novas e revisadas, aplicáveis 
à Companhia e verifi camos que não teve nenhum efeito relevante sobre os valores reportados e/

4.1. Normas e 
interpretações emitidas e ainda não adotadas:

(b); e (a) em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2017, com adoção 
antecipada permitida. (b) em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2018, com adoção antecipada permitida. (c) em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 
1º de janeiro de 2019, com adoção antecipada permitida. (d) em vigor para períodos anuais 
iniciados em ou após uma data a ser determinada. É esperado que esses pronunciamentos 
sejam emitidos pelo CFC de modo que sejam aplicados a partir de sua aplicação obrigatória, 
conforme previsto pelas normas contábeis. A Administração da Companhia está avaliando os 
efeitos da adoção dessas normas.
5. Aplicações fi nanceiras avaliadas ao valor justo por meio do resultado
 31/12/2017 31/12/2016

CRI em carteira 823 1.885
Fundos de Investimentos DI - não exclusivo - 129
Certifi cados de Depósitos Bancários-CDB 466 608

1.289 2.622
Os títulos para negociação da Companhia são compostos por certifi cados de depósitos bancários 
(pós-fi xados), Fundos de Investimentos DI e Certifi cados de Recebíveis Imobiliários cujo valor de 
custo atualizado desses títulos é o seu valor justo. A taxa de juros média contratada dos 
certifi cados de depósitos bancários é de 93% (96% em 31 de dezembro de 2016) da taxa dos 
depósitos interfi nanceiros - DI, cujo vencimento é para novembro de 2019. A taxa de juros média 
para o Fundo de Investimento é de 101% da taxa dos depósitos interfi nanceiros e a taxa média 
para os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários é de 12,5% a.a. mais a correção do IPCA, cujo 
vencimento é para 2025. 5.1. Hierarquias de níveis - Ativos e Passivos fi nanceiros 
reconhecidos a valor justo: A mensuração da estimativa do valor justo por nível baseia-se na 
seguinte hierarquia: Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos 
idênticos. Nível 2: Classifi cado quando se utiliza uma metodologia de fl uxo de caixa descontado 
ou outra metodologia para precifi cação do ativo com base em dados de mercado e quando todos 
esses dados são observáveis no mercado aberto. Nível 3: Mensuração do valor justo são as 
derivadas de técnicas de avaliação que incluem entradas para os ativos ou passivos que não são 
baseadas em dados observáveis de mercado (dados não observáveis). A tabela a seguir 
apresenta hierarquia do valor justo dos “Títulos para negociação” mantidos pela Companhia:

31/12/2017 31/12/2016
Tipo de Nível Nível Nível Nível Nível Nível

Instrumento 1 2 3 1 2 3

Fundo de Investimento Valor justo - - - - 129 -
Certifi cados de depósitos 

 bancários Valor justo - 823 - - 608 -
CRI em Carteira Valor justo - 466 - - 1.885 -
5.2. Movimentação das aplicações fi nanceiras
 31/12/2017 31/12/2016
Saldo inicial 2.622 17.192
Aplicação/resgate (2.253) (15.917)
Receita fi nanceira 920 1.347
Saldo fi nal 1.289 2.622

Demonstração dos Resultados - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

Demonstração dos Resultados Abrangentes - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração do Valor Adicionado - Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

6. Contas a receber de clientes: É constituído substancialmente por valores a receber em 
função da atividade de securitização em caráter de pagamentos e/ou adiantamentos às 
operações vinculadas ao Patrimônio Separado.
 31/12/2017 31/12/2016
Créditos de curto prazo (a) 465 165
Partes relacionadas 1 3
Outros 3 -
Total circulante 459 168
(a)  Refere-se a clientes e valores pagos pela Companhia que serão rateados e recebidos 
proporcionalmente de cada operação de securitização ativa do patrimônio separado.
7. Impostos a recuperar - circulante
 31/12/2017 31/12/2016
Imposto de renda e contribuição social a compensar (a) 264 163
Imposto de Renda sobre aplicação fi nanceira - 40
PIS e COFINS retido na fonte a compensar - 22
Outros 14 5
 278 230
(a) Imposto de renda e contribuição social antecipados serão compensados através dos 
impostos gerados nas operações do período subsequente.
8. Imobilizado
   31/12/2017  31/12/2016
 Taxas anuais  Depreciação Saldo Saldo
Descrição depreciação % Custo acumulada Líquido Líquido
Móveis e Utensílios 10 73 (37) 36 43
Equipamentos de 
 Informática 20 8 (8) - 2
  81 (45) 36 45
9. Contas a pagar
 31/12/2017 31/12/2016
Contas a Pagar 20 30
 20 30
10. Obrigações tributárias
 31/12/2017 31/12/2016
CSRF a recolher (b) 4 4
IRRF a recolher (a) 3 3
ISS a recolher 5 4
Outros 3 10
 15 21
(a) Refere-se substancialmente a imposto de renda retido na fonte incidentes sobre serviços 
tomados pela Companhia. (b) Refere-se substancialmente a contribuições sociais retidas na 
fonte incidentes sobre serviços tomados pela Companhia.
11. Outras obrigações a pagar - passivo não circulante
 31/12/2017 31/12/2016
IRRF a restituir (a) 1.732 1.732
Total 1.732 1.732
(a) Referem-se ao montante a ser restituído pela Companhia do imposto de renda retido na fonte 
sobre a rentabilidade das aplicações fi nanceiras registradas no patrimônio separado referente 
às operações de Certifi cado de Recebíveis Imobiliários - CRIs.
12. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro de 2017 o capital social é de 
R$ 699 (R$ 699 em 31 de dezembro de 2016) dividido em 699.012 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, sendo todas já sido integralizadas. Em 31 de dezembro de 2017 e em 31 de 
dezembro de 2016, o capital social era dividido da seguinte forma:
   Ações
Acionistas % 31/12/2017 31/12/2016
Gaiasec Assessoria Financeira Ltda. 99,99% 699.011 699.011
Outros (a) 0,01% 1 1
Capital subscrito 100% 699.012 699.012
(a) Referem-se à participação do sócio João Paulo dos Santos Pacífi co.
A reserva legal é constituída mediante a apropriação de, no mínimo, 5% do lucro líquido 
apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 
20% do capital social. Reservas estatutárias: O lucro líquido após as destinações de 
dividendos mínimos deverá ser destinado a reserva estatutária para a futura distribuição de 
dividendos aos acionistas da Companhia. Dividendos: Aos acionistas está assegurado, pelo 
estatuto social da Companhia, um dividendo mínimo correspondente a 10% do lucro líquido 
apurado em cada exercício social, calculado nos termos da Lei das Sociedades por Ações 
(Lei nº 6.404/76). Em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 não houve distribuição de dividendos 
aos acionistas. Lucro básico por ação: De acordo com as normas do Comitê de 
Pronunciamento Contábil calculamos o lucro básico por ação aos acionistas, para cada 
exercício social, conforme demonstrado abaixo.
 31/12/2017 31/12/2016
Lucro/(prejuízo) atribuível 
 aos acionistas da Companhia (72) 247
Média ponderada do número 
 de ações durante o exercício 699 699
Lucro/(prejuízo) básico e diluído (R$) (0,1030) 0,3534
13. Receita líquida de prestação de serviços: A composição das receitas auferidas pela 
estruturação de operações de securitização da Companhia em 31 de dezembro de 2017 e de 
2016 encontra-se demonstrada a seguir:
  31/12/2017 31/12/2016
Receita Bruta de prestação de serviço 156 427
Tributos Indiretos (PIS, COFINS e ISS) (26) (54)
Receita líquida de Prestação de Serviço 130 373
14. Outras receitas operacionais: A composição das outras receitas operacionais refere-se 
exclusivamente ao valor arrecadado pela recuperação de custo pelo serviço de banco liquidante, 
cobrado da Companhia pela instituição fi nanceira no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 
encontra-se demonstrada a seguir:
  31/12/2017 31/12/2016
Outras receitas 259 282
Receita líquida de Prestação de Serviço 259 282
15. Despesas gerais e administrativas
A composição das despesas gerais e administrativas em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 
encontra-se demonstrada a seguir:
  31/12/2017 31/12/2016
Despesas tributárias (576) (415)
Despesas com serviços de pessoas jurídicas (a) (230) (388)
Despesas com anúncios e publicações/marketing (154) (105)
Despesas com utilidades e serviços (105) (98)
Despesas com pessoal (98) (177)
Despesas de ocupação (b) (72) (67)
Doações (50) (50)
Associações (36) (33)
Taxas (21) (17)
Despesas com depreciações e amortizações (9) (12)
Outros (19) (57)
 (1.370) (1.419)
(a) refere-se substancialmente a serviços de consultoria contábil e jurídica, auditoria, entre 
outros. (b) refere-se substancialmente aluguel do estabelecimento e condomínio.
16. Resultado fi nanceiro: A composição das receitas fi nanceiras, auferidas exclusivamente 
pelas aplicações em certifi cados de depósitos bancários e fundos de investimentos, e das 
despesas fi nanceiras para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 encontram-se 
demonstradas a seguir:
  31/12/2017 31/12/2016
Juros obtidos com aplicação fi nanceira 920 1.347
Despesas fi nanceiras (11) (190)
 909 1.157
17. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido: O cálculo da apuração 
do imposto de renda e a contribuição social para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 
2017 e 2016 encontram-se demonstrados a seguir:
  31/12/2017 31/12/2016
Descrição
(Prejuízo) /Lucro antes do 
 Imposto de Renda e Contribuição Social. (72) 394
(-) Adições/ Exclusões temporárias - 172
(-) Adições/ Exclusões permanentes 72 61
Compensação de Prejuízos Fiscais - (127)
(=) Base de cálculo - 500
(x) Aplicação de alíquota do IRPJ 25% e da CSLL 9% - 146
18. Ações judiciais: A Companhia é parte envolvida em processos judiciais de natureza cível. 
Em 31 de dezembro de 2017, haviam processos judiciais cíveis no montante total de R$ 1.019 
(R$ 447 em dezembro de 2016) para os quais, com base na avaliação dos advogados da 
Companhia, as perdas são consideradas prováveis, porém não constituídas uma vez que a ação 
está relacionada ao patrimônio separado. Apesar de a Companhia ser parte nos processos, o 
objeto de cada ação está relacionado exclusivamente ao lastro das operações de securitização, 
envolvendo as condições contratuais e o fl uxo de pagamentos, não ferindo a integridade 
patrimonial da Securitizadora já que a responsabilidade incorrerá sobre o patrimônio separado 
e não sobre o investidor, detentor do CRI.
19. Partes relacionadas: (a) Participação acionária: A Companhia é controlada direta da 
Gaiasec Assessoria Financeira Ltda. que, em 31 de dezembro de 2017, possui participação de 
99,99% do seu capital. (b) Transações com partes relacionadas: A Companhia informa 
que há o compartilhamento de contratos de prestação de serviços relativos à estruturação e 
emissão dos certifi cados de recebíveis imobiliários que são fi rmados e representados, 
conjuntamente, pela Companhia e sua controladora Gaiasec Assessoria Financeira Ltda., 
cujas receitas de prestação de serviços e os seus respectivos custos são reconhecidos na 
Companhia ou em sua controladora. Segue abaixo as transações com partes relacionadas em 
31 de dezembro de 2017 e 2016:
  31/12/2017  31/12/2016
 Ativo Receita) Ativo Receita
 (Passivo) (Despesa) (Passivo) (Despesa)
Rateio de Custos (a) - (155) - (244)
Contas a Pagar (b) (39) - (954) -
Contas a Receber (c) 1 - (4) -
Total líquido (38) (155) (950) (244)
(a) refere-se substancialmente ao rateio do custo do pessoal envolvido no processo de 
subscrição dos CRI’s, uma vez que a Companhia utiliza a estrutura operacional de sua 
controladora GaiaSec Assessoria Financeira Ltda. (b) em 2017, refere-se substancialmente ao 
rateio de custos do pessoal envolvido no processo de subscrição dos CRI’s apurado no 
trimestre fi ndo em 31 de dezembro de 2017 com quitação prevista para março de 2018. (c) em 
2017 o saldo a receber do Controlador Nova Atlantis Participações Ltda. relativo a venda de 
ativo intangível (desenvolvimento de software de operações de securitização) no valor de 
R$ 260 e R$ 50 refere-se ao saldo a ser reembolsado pelo pagamento de despesas incorridas 
pela parte relacionada.
20. Remuneração do pessoal-chave da administração: A remuneração do pessoal-chave 
da Administração, que contempla a Diretoria Executiva e o Conselho de Administração da 
Companhia, para o exercício de 2017, foi estabelecida em R$ 0 (R$ 0 em 31 de dezembro 
de 2016) e inclui honorários pagos mensalmente, remuneração anual a título de bônus por 
desempenho, encargos sociais incidentes sobre essas verbas e benefícios equivalentes àqueles 
disponibilizados para os demais funcionários. No que se refere a remuneração fi xa, os 
honorários dos administradores foram estabelecidos na Reunião do Conselho de Administração 
realizada 30 em abril de 2017, no montante global de R$ 11 (R$ 11 em 31 de dezembro de 2016), 
englobando, além da remuneração direta, os respectivos encargos.
21. Benefícios aos empregados: A Companhia não possui benefícios pós emprego, de 
rescisão de contrato de trabalho ou remuneração baseada em ações para a Diretoria ou 
membros do Conselho de Administração.
22. Gerenciamento de riscos - Instrumentos fi nanceiros: Instrumentos fi nanceiros: As 
aplicações fi nanceiras da Gaia Securitizadora S.A. são realizadas através das aquisições de 
Certifi cados de Depósitos Bancários - CDB pós fi xados, fundos de investimento e CRI. 
Instrumentos fi nanceiros derivativos: Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 
e de 2016, a Companhia não efetuou transações envolvendo instrumentos fi nanceiros 
derivativos. Política de gestão de riscos: A Companhia possui uma política formal para 

gerenciamento de riscos cujo controle e gestão é responsabilidade da diretoria fi nanceira, que 
se utiliza de instrumentos de controle através de sistemas adequados e de profi ssionais 
capacitados na mensuração, análise e gestão de riscos. Adicionalmente, não são permitidas 
operações com instrumentos fi nanceiros de caráter especulativo. Risco de mercado: 
Relacionado com a possibilidade de perda por oscilação de taxas, descasamento de prazos ou 
moedas nas carteiras ativas e passivas acompanhadas mensalmente para direcionar estratégias 
para operações. Para as operações em andamento, o risco é minimizado pela compatibilidade 
entre os títulos emitidos e os recebíveis que lhes dão lastro. No que diz respeito à atividade de 
tesouraria, as disponibilidades fi nanceiras estão concentradas em aplicações de renda fi xa e, 
quando aplicável, têm os seus saldos ajustados a valor de mercado. Risco de crédito: 
Considerado como a possibilidade de a Companhia incorrer em perdas resultantes de problemas 
fi nanceiros com seus clientes, que os levem a não honrar os compromissos assumidos com a 
Companhia. Para minimizar esse risco todos os créditos ofertados são submetidos à rigorosa 
análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a análise histórica da pontualidade na 
solvência das obrigações e a relação entre saldos devedores e garantias a eles relacionadas.  
Adicionalmente, quando aplicável, os créditos adquiridos estão garantidos por coobrigação dos 
cedentes, assegurando a integralidade do fl uxo de caixa previsto mesmo na hipótese de 
inadimplência dos devedores. Quanto ao gerenciamento dos recursos em tesouraria, este tem 
como parâmetro, entre outros, a pulverização das disponibilidades de caixa entre instituições 
fi nanceiras com adequada classifi cação de risco. Risco de liquidez: Considerado pela 
capacidade de a Companhia gerenciar os prazos de recebimento dos seus ativos em relação aos 
pagamentos derivados das obrigações assumidas. Esse risco é eliminado pela compatibilidade 
de prazos e fl uxos de amortização entre títulos emitidos e lastros adquiridos, além da 
manutenção obrigatória de uma reserva mínima de liquidez, em montante não inferior a 2% do 
saldo dos títulos emitidos. O caixa da Companhia é investido em Certifi cados de Depósito 
Bancário (CDBs), Certifi cados de Recebíveis Imobiliários, indexados a taxas de juros e Fundo de 
Investimento Aberto - DI este indexado as variações do CDI, portanto variações nas taxas de 
mercado podem afetar o fl uxo de caixa da Companhia. A Companhia administra sua estrutura de 
ativos, passivos e capital com o objetivo de buscar otimizar sua estrutura de capital, possibilitar 
um retorno adequado aos acionistas e minimizar o risco de liquidez.
23. Análise de sensibilidade: A Deliberação CVM nº 550, de 17 de outubro de 2008 dispõe 
que as companhias abertas devem divulgar, em nota explicativa específi ca, informações 
qualitativas e quantitativas sobre todos os seus instrumentos fi nanceiros, reconhecidos ou não 
como ativos ou passivos em seu balanço patrimonial. Os instrumentos fi nanceiros (aplicações 
fi nanceiras) da Companhia são representados por certifi cados de depósitos bancários, 
certifi cados de recebíveis imobiliários e fundos de investimentos e estão registrados pelo valor 
de custo, acrescidos de rendimentos ou encargos incorridos, os quais até 31 de dezembro se 
aproxima dos valores de mercado. Os principais riscos atrelados às operações da Companhia 
estão ligados à variação da taxa dos depósitos interfi nanceiros - DI para as suas aplicações 
fi nanceiras. A instrução CVM nº 475, de 17 de dezembro de 2008, dispõe sobre a apresentação 
de informações sobre instrumentos fi nanceiros, em nota explicativa específi ca, e sobre a 
divulgação do quadro demonstrativo de análise de sensibilidade. Com a fi nalidade de verifi car a 
sensibilidade das aplicações fi nanceiras à taxa de juros média das respectivas remunerações, 
fator de risco de taxa de juros ao qual a Companhia possuía exposição ativa na data base 31 de 
dezembro de 2017, foram defi nidos 3 cenários diferentes com base em projeções divulgadas 
pelo boletim Focus, pelo Banco Central em 29 de dezembro de 2017, defi niu-se a taxa provável 
para SELIC média para os próximos 12 meses de 7% a.a. A partir da variação das taxas 
prováveis em cenários de deterioração para o SELIC foram determinadas as variações 25% para 
menos e 50% para menos, ou seja, recalculou-se as taxas anuais das aplicações fi nanceiras, 
respectivamente com o SELIC a 5,25% a.a. 3,50% a.a. Para cada cenário, foi calculada a “receita 
fi nanceira bruta”, não se levando em consideração a incidência de tributos sobre os rendimentos 
das aplicações. Calculou-se a sensibilidade das aplicações fi nanceiras aos cenários para as 
remunerações médias mensais, a partir do saldo existente em 31 de dezembro de 2017.
 Posição Fator Cenário I Cenário II Cenário III
Operação 12/2017 de risco provável 25% menos 50% menos
Aplicação fi nanceira 1.289 CDI 7% 5,25% 3,50%
Receita projetada - - 90 68 45
24. Balanço (separado) fi duciário
  31.12.2017 31.12.2016
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 171.967 184.197
CRI 1 - CARTEIRA 633-5 1ª Emissão 1ª e 2ª Séries 26 1.503
CRI 104 - CARTEIRA 6437 1ª Emissão 3ª e 4ª Séries 29.035 27.477
CRI 2 - CARTEIRA 636-0 2ª Emissão 1ª e 2ª Séries 757 4.529
CRI 3 - CARTEIRA 1640-3 3ª Emissão 1ª Série - 4.855
CRI 90 - CARTEIRA 2545-3 3ª Emissão 2ª Série 1.076 816
CRI 89 - CARTEIRA 2548-8 3ª Emissão 3ª Série 8.766 8.245
CRI 95 - CARTEIRA 2622-0 3ª Emissão 4ª Série 983 670
CRI 98 - CARTEIRA 2625-5 3ª Emissão 5ª Série 3.094 609
CRI 14 - CARTEIRA 1867-8 4ª Emissão 11ª Série 2.515 826
CRI 16 - CARTEIRA 1975-5 4ª Emissão 12ª,13ª  e 14ª Séries 1 1.371
CRI 19 - CARTEIRA 1979-8 4ª Emissão 22ª Série - 73.752
CRI 9 - CARTEIRA 22601-1 4ª Emissão 23ª Série 8.839 7.557
CRI 23 - CARTEIRA 2123-7 4ª Emissão 24ª Série 3.035 3.370
CRI 21 - CARTEIRA 2126-1 4ª Emissão 25ª e 26ª Séries - 509
CRI 24 - CARTEIRA 2131-8 4ª Emissão 27ª Série 4.745 4.288
CRI 26 - CARTEIRA 10089-7 4ª Emissão 28ª, 29ª e 30ª Série 1.269 2.573
CRI 31 - CARTEIRA 1158-1 4ª Emissão 31ª e 32ª Séries 103.390 113.446
CRI 53 - CARTEIRA 10748-4 4ª Emissão 33ª Série 2.139 26
CRI 5 - CARTEIRA 102339-3 4ª Emissão 34ª Série 3.640 3.236
CRI 33 - CARTEIRA 10093-5 4ª Emissão 35ª Série 6.061 11.709
CRI 58 - CARTEIRA 10883-9 4ª Emissão 39ª Série 2.075 2.122
CRI 57 - CARTEIRA 10882-0 4ª Emissão 40ª Série 3.150 2.899
CRI 63 - CARTEIRA 10893-6 4ª Emissão 41ª Série - 1.164
CRI 65 - CARTEIRA 10897-9 4ª Emissão 42ª Série - 32.967
CRI 78 - CARTEIRA 1159-0 4ª Emissão 43ª e 44ª  Séries 125.790 142.653
CRI 77 - CARTEIRA 6267-7 4ª Emissão 45ª e 46ª  Séries 5.351 8.769
CRI 72 - CARTEIRA 11521-5 4ª Emissão 47ª Série 2.434 1.486
CRI 73 - CARTEIRA 11523-1 4ª Emissão 48ª Série 9.371 8.640
CRI 71 - CARTEIRA 11509-6 4ª Emissão 50ª e 51ª Série - 2.244
CRI 66 - CARTEIRA 10899-5 4ª Emissão 52ª,53ª e 54ª Séries 4.476 4.270
CRI 69 - CARTEIRA 11519-3 4ª Emissão 55ª Série 14 21
CRI 64 - CARTEIRA 10895-2 4ª Emissão 57ª Série 361.169 103.914
CRI 74 - CARTEIRA 11511-8 4ª Emissão 58ª e 59ª  Séries 634 891
CRI 80 - CARTEIRA 37140-8 4ª Emissão 63ª Série 2.797 2.637
CRI 81 - CARTEIRA 34958-6 4ª Emissão 68ª Série 3.928 5.749
CRI 84 - CARTEIRA 11908-3 4ª Emissão 70ª Série 19.880 39.859
CRI 82 - CARTEIRA 35720-9 4ª Emissão 71ª e 72ª  Séries 1.635 2.460
CRI 94 - CARTEIRA 6421-1 4ª Emissão 73ª e 74ª  Séries 11.598 11.026
CRI 87 - CARTEIRA 2542-9 4ª Emissão 76ª Série 6.966 6.406
CRI 91 - CARTEIRA 2543 4ª Emissão 77ª Série 3.308 3.042
CRI 87 - CARTEIRA 2544-5 4ª Emissão 78ª Série - 145
CRI 97 - CARTEIRA 42335-7 4ª Emissão 79ª e 80ª  Séries 1.897 4.979
CRI 10 - CARTEIRA 1376-5 4ª Emissão 7ª e 8ª Séries 7.998 8.727
CRI 100 - CARTEIRA 2623-9 4ª Emissão 81ª Série 2.322 2.844
CRI 101 - CARTEIRA 2624-7 4ª Emissão 82ª Série 740 503
CRI 96 - CARTEIRA 6436-X 4ª Emissão 83ª e 84ª Séries 4.127 3.356
CRI 103 - CARTEIRA 3082-1 4ª Emissão 85ª Série 6.611 3.825
CRI 106 - CARTEIRA 3843-1 4ª Emissão 88ª Série 6.550 2.956
CRI 107 - CARTEIRA 3846-6 4ª Emissão 97ª,98ª e 99ª Séries 11.012 8.315
CRI 103 - CARTEIRA 3847-4 4ª Emissão 92ª e 93ª Séries 2.105 3.447
CRI 106 - CARTEIRA 3848-2 4ª Emissão 94ª Série 3.175 2.819
CRI 11 - CARTEIRA 1620-9 4ª Emissão 9ª e 10ª Séries - 14.799
CRI 41 - CARTEIRA 10472-8 5ª Emissão 11º Série - 1.271
CRI 36 - CARTEIRA 1379-0 5ª Emissão 12º Série 970 869
CRI 42 - CARTEIRA 10474-4 5ª Emissão 13º Série 332 329
CRI 43 - CARTEIRA 10476-0 5ª Emissão 14º Série 325 276
CRI 44 - CARTEIRA 10672-0 5ª Emissão 15º Série 239 299
CRI 45 - CARTEIRA 10674-7 5ª Emissão 16º Série 321 276
CRI 35 - CARTEIRA 2128-8 5ª Emissão 17º Série 343 330
CRI 39 - CARTEIRA 10353-5 5ª Emissão 18º Série 207 199
CRI 48 - CARTEIRA 10683-6 5ª Emissão 19ª e 20ª Séries - 3.560
CRI 40 - CARTEIRA 10470-1 5ª Emissão 21º Série 2.994 2.928
CRI 67 - CARTEIRA 6186-7 5ª Emissão 22ª e 23ª Série 2.624 3.092
CRI 49 - CARTEIRA 10740-9 5ª Emissão 24º Série - 1.615
CRI 55 - CARTEIRA 10853-7 5ª Emissão 26º Série 46.644 46.971
CRI 38 - CARTEIRA 10351-9 5ª Emissão 27º Série - 1.388
CRI 52 - CARTEIRA 10746-8 5ª Emissão 29º Série 1.774 1.741
CRI 62 - CARTEIRA 10889-8 5ª Emissão 33º Série 13.211 4.770
CRI 25 - CARTEIRA 2133-4 5ª Emissão 3ª Série - 1.429
CRI 22 - CARTEIRA 1977-1 5ª Emissão 4ª Série 2.793 2.572
CRI 28 - CARTEIRA 10094-3 5ª Emissão 5º Série - 1.528
CRI 29 - CARTEIRA 10256-3 5ª Emissão 6º Série - 1.160
CRI 30 - CARTEIRA 10257-1 5ª Emissão 8ª Série - 602
CRI 88 - CARTEIRA 11505-3 6ª Emissão 1ª Série 3.803 3.371
CRI 099 - CARTEIRA 2626-3 6ª Emissão 2ª Série - 2.024
CRI 96 - CARTEIRA 3079-1 8ª Emissão 1ª Série 11.276 1.847
CRI 111 - CARTEIRA 6864-0 4ª Emissão 102ª e 103ª Série 25.567 -
CRI 104 - CARTEIRA 3056-2 4ª Emissão 96ª Série 90 -
CRI 112 - CARTEIRA 3849-0 4ª Emissão 100ª Série 802 -
CRI 113 - CARTEIRA 6866-7 4ª Emissão 105ª Série 4.451 -
CRI 86 - CARTEIRA 11907-5 7ª Emissão 1ª Série 94.200 -
Total Carteira circulante  1.003.450 795.745
Outros adiantamentos  34 64
Total Ativo circulante  1.175.451 980.006
Ativo não circulante
CRI 1 - CARTEIRA 633-5 1ª Emissão 1ª e 2ª Séries 3.451 6.016
CRI 104 - CARTEIRA 6437 1ª Emissão 3ª e 4ª Séries 232.674 307.098
CRI 3 - CARTEIRA 1640-3 3ª Emissão 1ª Série 4.359 344
CRI 90 - CARTEIRA 2545-3 3ª Emissão 2ª Série 9.133 19.906
CRI 89 - CARTEIRA 2548-8 3ª Emissão 3ª Série 217.020 217.431
CRI 95 - CARTEIRA 2622-0 3ª Emissão 4ª Série 4.753 6.386
CRI 102 - CARTEIRA 2625-5 3ª Emissão 5ª Série 13.557 19.010
CRI 14 - CARTEIRA 1867-8 4ª Emissão 11ª Série 226.810 214.378
CRI 9 - CARTEIRA 22601-1 4ª Emissão 23ª Série 94.714 103.018
CRI 23 - CARTEIRA 2123-7 4ª Emissão 24ª Série 34.541 39.538
CRI 21 - CARTEIRA 2126-1 4ª Emissão 25ª e 26ª Séries 40.584 39.658
CRI 24 - CARTEIRA 2131-8 4ª Emissão 27ª Série 10.272 15.575
CRI 26 - CARTEIRA 10089-7 4ª Emissão 28ª, 29ª e 30ª Série 8.699 11.118
CRI 31 - CARTEIRA 1158-1 4ª Emissão 31ª e 32ª Séries 476.563 594.279
CRI 53 - CARTEIRA 10748-4 4ª Emissão 33ª Série 7.071 27.541
CRI 5 - CARTEIRA 102339-3 4ª Emissão 34ª Série 11.153 13.617
CRI 58 - CARTEIRA 10883-9 4ª Emissão 39ª Série 6.454 9.193
CRI 57 - CARTEIRA 10882-0 4ª Emissão 40ª Série 14.441 17.205
CRI 63 - CARTEIRA 10893-6 4ª Emissão 41ª Série 17.560 15.952
CRI 78 - CARTEIRA 1159-0 4ª Emissão 43ª e 44ª  Séries 977.949 1.207.178
CRI 77 - CARTEIRA 6267-7 4ª Emissão 45ª e 46ª  Séries 52.132 65.154

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

  31.12.2017 31.12.2016
CRI 72 - CARTEIRA 11521-5 4ª Emissão 47ª Série 12.306 16.131
CRI 73 - CARTEIRA 11523-1 4ª Emissão 48ª Série 17.824 27.877
CRI 71 - CARTEIRA 11509-6 4ª Emissão 50ª e 51ª Série 25.244 23.389
CRI 66 - CARTEIRA 10899-5 4ª Emissão 52ª,53ª e 54ª Séries 28.367 33.051
CRI 69 - CARTEIRA 11519-3 4ª Emissão 55ª Série 25.028 26.534
CRI 64 - CARTEIRA 10895-2 4ª Emissão 57ª Série - 224.400
CRI 74 - CARTEIRA 11511-8 4ª Emissão 58ª e 59ª  Séries 2.922 3.807
CRI 80 - CARTEIRA 37140-8 4ª Emissão 63ª Série 21.524 24.929
CRI 81 - CARTEIRA 34958-6 4ª Emissão 68ª Série 40.730 41.193
CRI 82 - CARTEIRA 35720-9 4ª Emissão 71ª e 72ª  Séries 7.164 12.424
CRI 94 - CARTEIRA 6421-1 4ª Emissão 73ª e 74ª  Séries 73.033 97.200
CRI 87 - CARTEIRA 2542-9 4ª Emissão 76ª Série 23.344 30.836
CRI 87 - CARTEIRA 2544-5 4ª Emissão 78ª Série - 30.000
CRI 91 - CARTEIRA 2543 4ª Emissão 77ª Série 21.877 25.407
CRI 97 - CARTEIRA 42335-7 4ª Emissão 79ª  e 80ª  Séries 15.570 17.606
CRI 10 - CARTEIRA 1376-5 4ª Emissão 7ª e 8ª Séries 97.658 105.901
CRI 100 - CARTEIRA 2623-9 4ª Emissão 81ª Série 3.373 6.537
CRI 101 - CARTEIRA 2624-7 4ª Emissão 82ª Série 6.071 7.038
CRI 96 - CARTEIRA 6436-X 4ª Emissão 83ª  e 84ª Séries 43.545 53.967
CRI 103 - CARTEIRA 3082-1 4ª Emissão 85ª Série 65.737 70.000
CRI 106 - CARTEIRA 3843-1 4ª Emissão 88ª Série 105.316 104.103
CRI 107 - CARTEIRA 3846-6 4ª Emissão 97ª,98ª e 99ª Séries 68.721 79.471
CRI 106 - CARTEIRA 3847-4 4ª Emissão 92ª  e 93ª Séries 120.000 120.000
CRI 106 - CARTEIRA 3848-2 4ª Emissão 94ª Série 85.294 89.434
CRI 41 - CARTEIRA 10472-8 5ª Emissão 11º Série - 18.718
CRI 36 - CARTEIRA 1379-0 5ª Emissão 12º Série 10.265 10.943
CRI 42 - CARTEIRA 10474-4 5ª Emissão 13º Série 1.074 1.692
CRI 43 - CARTEIRA 10476-0 5ª Emissão 14º Série 1.044 1.435
CRI 44 - CARTEIRA 10672-0 5ª Emissão 15º Série 654 1.302
CRI 45 - CARTEIRA 10674-7 5ª Emissão 16º Série 1.147 1.552
CRI 35 - CARTEIRA 2128-8 5ª Emissão 17º Série 1.108 1.639
CRI 39 - CARTEIRA 10353-5 5ª Emissão 18º Série 759 1.243
CRI 48 - CARTEIRA 10683-6 5ª Emissão 19ª e 20ª Séries - 51.101
CRI 40 - CARTEIRA 10470-1 5ª Emissão 21º Série 7.357 10.828
CRI 67 - CARTEIRA 6186-7 5ª Emissão 22ª e 23ª Série 31.336 37.372
CRI 49 - CARTEIRA 10740-9 5ª Emissão 24º Série 25.565 24.876
CRI 55 - CARTEIRA 10853-7 5ª Emissão 26º Série 394.916 410.994
CRI 38 - CARTEIRA 10351-9 5ª Emissão 27º Série 18.509 18.142
CRI 52 - CARTEIRA 10746-8 5ª Emissão 29º Série 5.853 7.678
CRI 62 - CARTEIRA 10889-8 5ª Emissão 33º Série 4.667 7.002
CRI 25 - CARTEIRA 2133-4 5ª Emissão 3ª Série 17.891 15.061
CRI 22 - CARTEIRA 1977-1 5ª Emissão 4ª Série 495 3.477
CRI 28 - CARTEIRA 10094-3 5ª Emissão 5º Série 9.079 5.809
CRI 29 - CARTEIRA 10256-3 5ª Emissão 6º Série 21.511 21.639
CRI 30 - CARTEIRA 10257-1 5ª Emissão 8ª Série 5.319 5.251
CRI 88 - CARTEIRA 11505-3 6ª Emissão 1ª Série 12.664 15.352
CRI 86 - CARTEIRA 11907-5 7ª Emissão 1ª Série 140.000 206.425
CRI 96 - CARTEIRA 3079-1 8ª Emissão 1ª Série 124.829 156.597
CRI 111 - CARTEIRA 6864-0 4ª Emissão 102ª  e 103ª Série 66.521 -
CRI 104 - CARTEIRA 3056-2 4ª Emissão 96ª Série 30.000 -
CRI 099 - CARTEIRA 2626-3 6ª Emissão 2ª Série 14.927 -
CRI 112 - CARTEIRA 3849-0 4ª Emissão 100ª Série 16.706 -
CRI 113 - CARTEIRA 6866-7 4ª Emissão 105ª Série 11.689 -
CRI 2 - CARTEIRA 636-0 2ª Emissão 1ª e 2ª Séries 2.784 -
CRI 84 - CARTEIRA 11908-3 4ª Emissão 70ª Série 8.617 -
Total Carteira não circulante 4.361.824 5.256.955
Total do Ativo  5.537.275 6.236.961
Passivo circulante
Contas a pagar (a)  1.171.729 976.019
Outras obrigações (b)  3.722 3.987
Passivo não circulante
Contas a pagar (a)  4.361.824 5.256.955
Total do Passivo  5.537.275 6.236.961
(a) O saldo representa os valores a pagar aos investidores, decorrente do uso de recursos 
captados na aquisição dos certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI. (b) O saldo representa a 
garantia para o pagamento do investidor da operação, conhecido como Fundo de Reserva.
24.1. Recebíveis imobiliários
  31.12.2017  31.12.2016
  Não  Não
Descrição Circulante circulante Circulante circulante
Recebíveis imobiliários 1.003.450 4.361.824 795.745  5.256.955
Referem-se a contratos de cessão de recebíveis imobiliários representados por Cédulas de
Créditos Imobiliários (CCI), efetuados de acordo com a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
que dispõe sobre o Sistema Financeiro Imobiliário. As Carteiras de Recebíveis Imobiliários estão
registradas pelo valor de aquisição, acrescidos dos rendimentos e/ou encargos auferidos até a 
data de encerramento do balanço, os quais não são incorporados ao resultado e ao patrimônio 
da Securitizadora, por se constituírem em patrimônio em separado nos termos da Lei nº 9.514,
de 20 de novembro de 1997. As Cédulas de Créditos Imobiliários (CCI), foram instituídas sob
regime fi duciário e, consequentemente, constituem patrimônio separado com o propósito
exclusivo de responder pela realização de certos direitos, não se confundindo com o patrimônio 
da Companhia, e constituem o lastro dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários emitidos pela
Companhia. Foram adquiridos mediante instrumentos particulares de cessão, sem garantia
fl utuante, com prazo fi nal de vencimento até o ano de 2045, estando sujeitos a atualizações
monetárias pela Taxa Referencial (TR), IGP-M, IGP-DI, IPCA e CDI algumas delas acrescidas de
juros que variam de 5,80% a.a. a 14,50% a.a.
24.2. Certifi cados Recebíveis Imobiliários (CRI)
  31.12.2017  31.12.2016
  Não  Não
Descrição Circulante circulante Circulante circulante
Certifi cados de 
 Recebíveis Imobiliários 1.171.729  4.361.824 976.019  5.256.955
Referem-se a operações de captação de recursos no mercado fi nanceiro, por meio de títulos de 
emissão da própria Companhia, com prazo fi nal de vencimento até o ano 2031, sujeitos a 
atualizações monetárias pela Taxa Referencial (TR), IGP-M, IGP-DI, IPCA e CDI algumas delas
acrescidas de juros que variam de 5,80% a.a. a 14,50% a.a. Os CRI emitidos têm como lastro os
Recebíveis Imobiliários adquiridos pela Companhia, vinculados ao regime fi duciário, os quais 
fi cam excluídos do patrimônio da Companhia. O acompanhamento desses CRI é efetuado por
agente fi duciário, legitimado a praticar todos os atos necessários à proteção dos direitos dos
investidores. Os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários estão registrados pelo valor de
aquisição, acrescidos dos rendimentos e/ou encargos auferidos até a data de encerramento do 
balanço, os quais não são incorporados ao resultado e ao patrimônio da Securitizadora, por se 
constituírem em patrimônio em separado nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997. 24.3. Informações complementares acerca da emissão de CRI: A Gaia 
Securitizadora S.A. realizou até o exercício fi ndo de nove meses de 2017 a emissão de 3 (três) 
séries de CRI’s que totalizaram R$ 130.266 milhões. Todas as emissões de CRI realizadas pela 
Gaia Securitizadora S.A. contam com instauração de regime fi duciário e criação de patrimônio 
separado, isto é, não há regresso contra a Companhia. Conforme previsto no artigo 3º da
Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, apresentamos a seguir os dados relativos às 
emissões de recebíveis para o exercício fi ndo 2017:
Aquisições:
Data Emissão/Série Tipo Lastro Montante total
Junho-17 4ª/96ª Corporativo 30.000
Julho-17 4ª/102ª e 103ª Pulverizado 100.266
Dezembro-17 4ª/105ª Corporativo 16.130
Dezembro-17 4ª/100ª Corporativo 17.550
   163.946
Retrocessão: Não houve retrocessão durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. 
Inadimplência: O cálculo do percentual de inadimplência foi efetuado da seguinte forma:

% Inadimplência =  Σ SD Créditos Inadimplentes  x 100
                      Σ SD CRI

Sendo: SD Créditos Inadimplentes: o somatório do saldo devedor total dos créditos imobiliários
com atraso superior a 90 dias.
25. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros
para riscos aos quais estaria sujeita em montantes considerados sufi cientes para cobrir
eventuais sinistros, considerando a de sua atividade. Os montantes são considerados sufi cientes 
pela Administração para a cobertura dos riscos envolvidos. As premissas de riscos adotadas,
dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria, consequentemente não foram
examinadas pelos nossos auditores independentes.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017 e 2016
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

ATIVO Nota 31.12.2017 31.12.2016
Circulante

Aplicações fi nanceiras 5 1.289 2.622
Contas a receber de clientes 6 459 168
Impostos a recuperar 7 278 230

Total do ativo circulante  2.026 3.020
Não circulante

Realizável a longo prazo:
 Imobilizado  8 36 45

Total do ativo não circulante  36 45

Total do ativo  2.062 3.065

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 31.12.2017 31.12.2016
Circulante
 Contas a pagar 9 20 30
 Obrigações tributárias 10 15 21
 Partes relacionadas 19 39 954
Total do passivo circulante  74 1.005
Não circulante
Exigível ao longo prazo-
 Outras obrigações a pagar 11 1.732 1.732
Total do passivo não circulante  1.732 1.732
Patrimônio líquido
 Capital social   699 699
 Prejuízo acumulado  (443) (371)
Total do patrimônio líquido 12 256 328
Total do passivo e patrimônio líquido  2.062 3.065

  Capital Prejuízos
 Nota social acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 12 699 (618) 81
 Lucro do exercício - - 247 247
Saldos em 31 de dezembro de 2016 12 699 (371) 328
 Prejuízo do exercício - - (72) (72)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 12 699 (443) 256

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Apesar de fundada no ano de 2005, a Gaia Securitizadora S.A. (“Gaiasec”) tornou-se opera-
cional somente em 2009, quando da entrada de novos sócios e executivos na empresa, que 
tinham a missão de “estruturar operações fi nanceiras dentro dos segmentos de atuação, 
sempre de forma ágil e efi caz.” Em 6 anos de atividade, a Gaiasec estruturou e emitiu Certifi -
cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) em um montante de R$ 9,8 bilhões. No ano de 2011 
a Gaiasec foi a maior emissora de CRI do Brasil, alcançando uma posição de destaque e 
consolidando-se como uma das principais empresas do setor. Já no ano de 2013 a Gaiasec 
melhorou ainda mais sua capacidade de estruturar e gerir os CRI por ela emitidos, alcançando 
o número de 19 séries de CRI emitidas, no valor total de quase R$ 2,9 bilhões, 2014 o número 

de 17 séries de CRI emitidas 669 milhões, 2015 o número de 9 séries no valor de R$ 338 mi-
lhões de CRI emitidas, em 2016 o número de 11 séries no valor de R$ 984 milhões e em 2017 
o número de 5 séries no valor de R$ 164 milhões. A meta para os próximos anos é continuar 
o crescimento, sempre com qualidade e efi cácia. Nos últimos anos o uso da securitização, 
importante fonte de captação de recursos para o setor privado, tem crescido em um ritmo 
acelerado nos principais mercados globais, inclusive no Brasil, onde as condições econômicas 
têm contribuído para que esta forma de investimento ganhe popularidade entre empresas e 
investidores. A securitização de recebíveis tem se tornado uma estratégia mais comum de 
captação de recursos para as empresas, principalmente porque a queda relativa das taxas de 

juros nos últimos anos tem atraído novos investidores dispostos a incrementar a rentabilida-
de de seus investimentos permitindo a diversifi cação de fonte de captação. Dessa forma, a 
securitização passou não só a fi nanciar o capital de giro das companhias, como também a 
auxiliar a recuperação de carteira de créditos duvidosos, de maneira competitiva e segura 
tanto para as empresas quanto para as instituições fi nanceiras. Em 2018, a GaiaSec pretende 
continuar sua evolução no mercado, estando cada vez mais próxima dos clientes e investido-
res, sempre investindo em pessoas, processos e sistemas. O nosso objetivo neste ano não é 
ser a maior securitizadora em volume, mas ser a empresa com melhor capacidade de estrutu-
ração e gestão, assim obtendo reconhecimento de clientes e investidores como a melhor 

opção dentre as securitizadoras. Seguimos nossos ideais, acreditamos que um bom ambiente
de trabalho proporciona melhores resultados, porém o sucesso estará sempre baseado na
força de vontade, na dedicação e na garra para atingir nossos objetivos, de forma que a vitó-
ria sempre será coletiva! Finalmente, para os fi ns da Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro
de 2003 (“ICVM 381”), a Administração da Companhia informa que durante todo ano de 2016,
a Mazars Auditores Independentes, ou quaisquer Partes Relacionadas a ela, assim defi nidas
nos termos da ICVM 381, não prestou à GaiaSec e/ou às demais empresas pertencentes a seu
grupo econômico qualquer serviço que não o de auditoria externa das demonstrações fi nan-
ceiras relacionadas ao exercício fi ndo em 2017.

 Nota 31.12.2017 31.12.2016
Receita líquida de prestação de serviços 13 130 373
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas 15 (1.370) (1.419)
Outras receitas operacionais 14 259 282
Total  (1.111) (1.137)
Prejuízo operacional antes do resultado fi nanceiro  (981) (764)
Resultado fi nanceiro
 Receitas fi nanceiras 16 920 1.347
 Despesas fi nanceiras 16 (11) (190)
Total  909 1.157
Lucro/prejuízo antes do imposto 
 de renda e da contribuição social  (72) 393
Imposto de renda e contribuição social 17 - (146)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  (72) 247
Média ponderada das ações no fi m do exercício  699 699
Lucro líquido (prejuízo) básico 
 e diluído por lote de mil ações 
 do capital social no fi m do exercício - R$  (0,10300) 0,3534

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 31.12.2017 31.12.2016
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício (72) 247
 Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício (72) 247

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 31.12.2017 31.12.2016
Lucro/prejuízo antes do imposto de renda
 e da contribuição social (72) 247
Ajuste para-
Perdas em imobilizado - 23
Depreciação 9 12
Variações nos ativos e passivos:
(Aumento) redução em aplicações fi nanceiras 1.333 14.570
(Aumento) redução em contas a receber de clientes (291) 327
(Aumento) redução em impostos a recuperar (48) (35)
Aumento (redução) em obrigações tributárias (6) 3
Aumento (redução) em contas a pagar (10) (14.221)
Aumento (redução) em partes relacionadas (915) 928
Aumento (redução) em outras obrigações a pagar - (1.854)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 63 (282)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Baixa de imobilizado - -
Venda de intangível - -
Caixa líquido aplicado das atividades de investimentos - -
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - -
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício - -
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 31.12.2017 31.12.2016
Receitas 415 719
Receita bruta de prestação de serviço 156 427
Outras receitas 259 292
Insumos adquiridos de terceiros (708) (820)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (708) (820)
Valor adicionado bruto (293) (101)
Depreciação e amortização (9) (12)
Valor adicionado líquido produzido pela companhia (302) (113)
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas fi nanceiras 920 1.347
Valor adicionado total a distribuir 618 1.234
Distribuição do valor adicionado 618 1.234
Pessoal 98 177
Remuneração direta 95 175
Outros 3 2
Impostos, taxas e contribuições 581 620
Federais 573 599
Municipais 8 21
Remuneração de capital de terceiros 11 190
Juros 11 190
Remuneração de capitais próprios (72) 247
Lucros/prejuízos retidos (72) 247

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

A DIRETORIA Aline Aparecida de Lima Santos - Contadora - CRC nº 1SP3011316/O-3
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E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 9.9980.1071671-5 - SED: 30666/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CESAR GOMES CALILLE, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHAO DE BENS, APÓS A LEI Nº  6.515/77, CONF. ESCCRITURA DE
PACTO ANTENUPC. REGISTRADA SOB Nº 1.401, NO 10º OFICIO DO RIO DE
JANEIRO-RJ, ADVOGADO, CPF: 738.572.117-68, RG: 5.513.662-6-RJ e seu cônjuge
MAGDA CHISTINA MASSON CALILLE, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 004.047.157-88,
RG: 07666404-4-RJ Imóvel sito à: RUA TUCUNA, Nº 414, AP 181, LOCALIZADO NO
18º ANDAR  DO CONDOMINIO EDIFICIO TROADE, 19º SUBDISTRITO PERDIZES
- SAO PAULO/SP. Com duas vagas na garagem coletiva do condomínio.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
08/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0235.4128165-2 - SED: 10316/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO FRANCISCO SIMOES, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6515/77, ENGENHEIRO,
CPF: 053.185.898-71, RG: 10.664.632-SSP/SP e seu cônjuge LUCIANE NOGERINO
SIMOES, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 064.107.578-24, RG: 18.276.697-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA DR. RODRIGO PEREIRA BARRETO, Nº 50, AP 16, NO 1º
ANDAR, BLOCO B, DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PORTAL DE ITAQUERA,
NO SITIO CAAGUASSU, DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Com direito a
uma vaga na garagem coletiva do empreendimento, situada no térreo, em lugar
descoberto e indeterminado.

São Paulo, 08/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

08, 09 e 10/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0271.0068356-3 - SED: 30601/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CELSO MATTOS ELOY, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, AUX.. JUDICIÁRIO,
CPF: 116.983.178-83, RG: 18.577.653-SSP/SP e seu cônjuge JANAINA JAURA DE
JESUS ELOY, BRASILEIRA, CONSULTORA, CPF: 132.290.118-05, RG: 21.574.356-
8-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA LAGOA BARRA, Nº 625, AP 04, LOCALIZADO NO
PAVIMENTO TERREO DO BLOCO 3 DO RESIDENCIAL VAN GOGH, NO DISTRITO
DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Com direito a uma vaga na garagem coletiva do
empreendimento.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

Gaia Securitizadora S.A. - CNPJ 07.587.384/0001-30

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os

mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos

ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-

apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos

toria apropriada e sufi ciente referente as informações das entidades ou atividades de negócio da
Companhia para expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras. Somos responsáveis
pela direção, supervisão e desempenho da auditoria e, consequentemente, pela opinião de audito-

alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive
as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos

ça, determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria das de-

lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstancias
extremamente raras, determinamos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoá-

São Paulo, 25 de fevereiro de 2018
Mazars Auditores Independentes Cleber de Araujo

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Opinião: 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstra-

ma referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 

contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-

relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional e Normas Profi ssionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 

fundamentar nossa opinião, sem ressalva.
Principais Assuntos de Auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso 
j
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi nanceiras 
como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Controles sobre a existência e va-
lorização dos recebíveis que lastreiam os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários: 

nexão às suas obrigações junto a agente fi duciário, legitimado a praticar todos os atos necessários 

cluindo o trabalho de análise dos controles internos relacionados aos processos operacionais rele-
vantes exercidos pela Companhia para garantir a existência e adequada valorização desses ativos 

Outros Assuntos: Demonstração do valor adicionado: 

administração da Companhia, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em 
conjunto com a auditoria das demonstrações fi nanceiras da Companhia. Para formação de nossa 
opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações fi nanceiras 
e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os 

nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em 
todos os aspectos relevantes, segundo os critérios defi nidos nesse Pronunciamento Técnico e são 
consistentes em relação ás demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. Informações Fiduciá-
rias: 

Essas informações foram submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anterior-
mente e, com base em nossa auditoria, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a 
acreditar que não foram adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, em 
relação as demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. Auditoria e revisão dos saldos do 
período anterior: 

relatório datado em 30 de março de 2017, sem modifi cação
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do 
auditor: 

abrange o relatório da administração e não expressamos ou expressaremos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nan-
ceiras, nossa responsabilidade é a de ler as outras informações identifi cadas acima e, ao fazê-lo, 
considerar se essas outras informações estão, de forma relevante, inconsistentes com as demons-
trações fi nanceiras ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparen-
tam estar distorcidas de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante nas outras informações obtidas antes da data deste relatório, somos requeri-
dos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras: 

e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-

avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-

nhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-

bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras.
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos ob-
jetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 

mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-

ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-

nômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 

pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente 

...continuação

Senhores acionistas: Em 2017, além da menor taxa de vacância por conta da melhora do varejo em geral, a estratégia comercial que vem sendo adotada, tem se mostrado positiva nos últimos anos, conforme espelham os resultados anuais crescentes. Esse resultado confirma o acerto na estratégia adotada por esta diretoria que tem defendido a renovação 
constante do imóvel e no acerto do mix tenant de suas lojas. Em meados de 2017, esta diretoria concretizou a compra da loja então pertencente a BR Properties e imediatamente celebrou contrato de locação com o Grupo Carrefour Express, que à despeito do resultado financeiro, passou a oferecer mais uma importante operação aos seus clientes, além 
do Shopping Center 3 ter sido um dos primeiros shoppings do país a receber a rede nipo-chinesa Miniso, que detém aproximadamente 1200 lojas mundialmente.                                                                                  São Paulo, 02 de fevereiro de 2018.                                                                     A Administração.

Balanços Patrimoniais em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)
Ativo Notas 31/12/2017 31/12/2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 5.753 1.119
Títulos e valores mobiliários 5 18.346.510 17.198.353
Contas a receber 6 2.954.335 2.572.059
Outros créditos - 283.471 83.594
Impostos a recuperar - 10.839 30.491
Despesas antecipadas - 18.546 14.518
Total do ativo circulante 21.619.454 19.900.134
Não circulante
Outras contas a receber - 656.136 547.721
Depósitos judiciais 7 690.228 571.797
Propriedades para investimento 8 100.586.492 97.278.465
Imobilizado líquido - 1.573.850 1.901.893
Intangível - 21.974 28.302
Total do ativo não circulante 103.528.680 100.328.178

Total do ativo 125.148.134 120.228.312

Passivo Notas 31/12/2017 31/12/2016
Circulante
Fornecedores - 33.253 96.304
Obrigações trabalhistas e tributárias - 1.068.011 1.151.815
Dividendos a pagar 13.4 5.855.833 6.058.206
Contas a pagar 10 1.157.034 201.150
Adiantamento de clientes - 3.601.097 1.635.041
Total do passivo circulante 11.715.228 9.142.516
Não circulante
Provisão para demandas judiciais 9 - 195.871
Impostos diferidos 12 16.353.707 16.697.398
Total do passivo não circulante 16.353.707 16.893.269
Patrimônio líquido
Capital social 13 43.154.328 43.154.328
Reserva de lucros - 22.247.112 18.973.840
Outros resultados abrangentes - 31.677.759 32.064.359
Total do patrimônio líquido 97.079.199 94.192.527
Total do passivo e do patrimônio líquido 125.148.134 120.228.312

Demonstrações dos resultados e dos resultados abrangentes dos
 exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

Notas 31/12/2017 31/12/2016
Receita operacional líquida 14 27.111.935 26.232.723
(-) Custos dos imóveis alugados 15 (4.757.775) (4.388.630)
( = ) Lucro bruto 22.354.160 21.844.093
(+/-) Despesas e receitas operacionais
Despesas administrativas e comerciais - (2.122.982) (2.260.992)
Despesas tributárias - (862.832) (844.289)
Outras receitas e despesas operacionais 16 (510.416) 1.381.405

(3.496.230) (1.723.876)
( = ) Resultado operacional antes 
          do resultado financeiro 18.857.930 20.120.217
Resultado financeiro 17 1.871.177 3.063.642
( = ) Resultado antes das provisões 
          tributárias 20.729.107 23.183.859
( - ) Provisão para imposto de renda e
         contribuição social - Correntes 11 (3.714.917) (3.961.336)
( - ) Provisão para imposto de renda e 
         contribuição social - Diferidos 12 199.157 199.157
( = ) Lucro líquido do exercício 17.213.347 19.421.680
Outros resultados abrangentes - - -
( = ) Resultado abrangente do exercício 17.213.347 19.421.680

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)
Reserva de lucros

Capital 
social

Reserva  
de contin- 

gências
Reserva 

legal

Lucro 
disponível 
a distribuir

Lucros 
acumu- 

lados Total

Custo atribuído 
líquido 

(reserva de 
reavaliação)

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 31/12/2015 43.154.328 503.163 3.366.864 11.138.366 - 15.008.393 32.450.959 90.613.679

Lucro líquido do exercício - - - - 19.421.680 19.421.680 - 19.421.680
Dividendos pagos - - - (11.138.365) - (11.138.365) - (11.138.365)
Constituição da reserva legal - - 990.414 - (990.414) - - -
Realização do custo atribuído
  líquido - - - - 386.600 386.600 (386.600) -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - (4.704.467) (4.704.467) - (4.704.467)
Destinação dos lucros acumulados - - - 14.113.399 (14.113.399) - - -
Saldos em 31/12/2016 43.154.328 503.163 4.357.278 14.113.400 - 18.973.841 32.064.359 94.192.527

Lucro líquido do exercício - - - - 17.213.347 17.213.347 - 17.213.347
Dividendos pagos - - - (10.146.689) - (10.146.689) - (10.146.689)
Constituição da reserva legal - - 879.997 - (879.997) - - -
Realização do custo atribuído
  líquido - - - - 386.600 386.600 (386.600) -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - (4.179.987) (4.179.987) - (4.179.987)
Destinação dos lucros acumulados - - - 12.539.963 (12.539.963) - - -
Saldos em 31/12/2017 43.154.328 503.163 5.237.275 16.506.674 - 22.247.112 31.677.759 97.079.199

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos 
em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

31/12/2017 31/12/2016
Das atividades operacionais
Lucro antes das provisões tributárias 20.729.107 23.183.859
Ajustes para conciliar o resultado 
  às disponibilidades geradas
    pelas atividades operacionais
  Depreciações e amortizações 1.953.359 1.361.787
  Provisão para devedores duvidosos 583.561 146.046
  Complemento/(reversão) das provisões para 
    contingências (195.871) (5.713.275)
  Baixa do ativo imobilizado 135.000 13.071
  Baixa de investimento 95.174 1.128.864
Lucro ajustado 23.300.330 20.120.352
Decréscimo/(acréscimo) em ativos
  Títulos e valores mobiliários (1.148.157) 5.979.563
  Contas a receber (965.837) (195.234)
  Outros créditos (199.877) (728)
  Impostos a recuperar 19.652 (19.514)
  Despesas antecipadas (4.028) (10.890)
  Outras contas a receber (108.415) (499.424)
  Depósitos judiciais (118.431) (13.619)
(Decréscimo)/acréscimo em passivos
  Fornecedores (63.051) (41.433)
  Obrigações trabalhistas e tributárias (1.004.368) (14.170)
  Contas a pagar 955.884 (2.004.944)
  Adiantamento de clientes 1.966.056 320.055
  Impostos diferidos (144.534) (19.762)
  Imposto de renda e contribuição pagos (2.794.353) (3.762.179)
Caixa líquido pelas atividades operacionais 19.690.871 19.838.073
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Propriedades para investimento (5.132.414) (4.249.051)
  Aumento do ativo imobilizado e intangível (24.775) (1.287.812)
Caixa líquido aplicado nas atividades
  de investimentos (5.157.189) (5.536.863)
Fluxo de caixa de financiamento
  Dividendos pagos (14.529.048) (14.529.080)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
   de financiamento (14.529.048) (14.529.080)
Variação líquida do caixa e equivalentes de caixa 4.634 (227.870)
Caixa e equivalentes de caixa
  No início do exercício 1.119 228.989
  No final do exercício 5.753 1.119
Variação líquida do caixa e equivalentes de caixa 4.634 (227.870)

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S/A
CNPJ nº 61.648.655/0001-65

Relatório da Administração

1. Contexto operacional: A Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S/A (“Companhia”) 
é uma Sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo (SP), 
localizada na Avenida Paulista nº 2.064. É proprietária de um empreendimento, localiza-
do na região central de São Paulo, na Avenida Paulista, o qual é utilizado para explora-
ção e locação de espaços comerciais sob a modalidade de Shopping Center. Sua deno-
minação comercial é Shopping Center 3. Sua principal operação gira em torno deste 
edifício e envolve a administração de suas obras, locação, alienação no todo ou em 
parte de suas unidades. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: As de-
monstrações contábeis da Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronun-
ciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), vigentes até 31 de dezem-
bro de 2017. As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas com base 
em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas 
contábeis envolvidas na preparação das demonstrações contábeis foram baseadas em 
fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da administração para determi-
nação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. Itens significa-
tivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem prazos de depreciação do ativo 
imobilizado e das propriedades para investimento e de sua recuperabilidade nas opera-
ções, provisões necessárias para demandas judiciais, determinação de provisões para 
tributos e outras similares. A liquidação das transações envolvendo estas estimativas 
poderá resultar valores significativamente divergentes dos registrados nas informações 
contábeis devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A 
Administração monitora e revisa periódica e tempestivamente estas estimativas e suas 
premissas. Essas demonstrações contábeis foram preparadas usando-se o custo histó-
rico como base de valor e, quando aplicável, ajustado ao valor justo da transação. A 
emissão dessas demonstrações contábeis foi autorizada pela Administração da Empre-
sa em 2 de fevereiro de 2018. 3. Políticas contábeis: 3.1. Moeda funcional e de apre-
sentação: Os itens incluídos nas demonstrações contábeis são mensurados usando a 
moeda do principal ambiente econômico no qual a Companhia atua. As demonstrações 
contábeis são apresentadas em Reais (R$), a moeda funcional da Companhia. 3.2. Cai-
xa e equivalentes de caixa: Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários à vista, 
investimentos temporários de curto prazo, com até 90 dias da data de aplicação ou 
considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são regis-
trados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até a data dos ba-
lanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 3.3. Títulos e valo-
res mobiliários: Aplicações contábeis vinculadas à linha de financiamentos com risco 
insignificante de mudanças de seu valor de mercado. Essas aplicações são classifica-
das na categoria “Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado”. 3.4. Despe-
sas antecipadas: Representam pagamentos antecipados de seguros e outras despe-
sas cujos benefícios ou prestação de serviços à Companhia irão ocorrer durante o 
exercício seguinte. 3.5. Propriedades para investimento: As propriedades para inves-
timento são representadas por terreno e edifício em Shopping Center mantido para 
auferir rendimento de aluguel, valorização de capital ou para ambos, mas não para 
venda no curso normal dos negócios, fornecimento de serviços ou para propósitos ad-
ministrativos. As propriedades para investimento foram reconhecidas na data de transi-
ção às novas práticas contábeis (2010) pelo seu valor justo (deemed cost). As avalia-
ções foram feitas por especialistas utilizando modelo “Método Involutivo”, aquele 
baseado em modelo de viabilidade técnico-econômica para estimação do valor do ter-
reno, compatível com as características do imóvel e com as condições de mercado. 
3.6. Imobilizado líquido: Registrado ao custo de aquisição ou construção deduzido da 
depreciação acumulada. A depreciação acumulada é calculada a taxas que levam em 
consideração a vida útil efetiva dos bens. A Administração revisa anualmente o valor 
contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circuns-
tâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas e o valor contábil 
líquido exceder o valor recuperável é constituída provisão para desvalorização ajustan-
do o valor contábil líquido ao valor recuperável. Essas perdas serão lançadas ao resul-
tado do exercício quando identificadas. 3.7. Ativos e passivos contingentes e obriga-
ções legais: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais são as seguintes: (i) ativos contingentes são reconhe-
cidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas 
em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em 
nota explicativa; (ii) passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem 
avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas 
remotas não são provisionados e nem divulgados; e (iii) obrigações legais são registra-
das como exigíveis independentes da avaliação sobre as probabilidades de êxito, de 
processos em que a Companhia questionou a inconstitucionalidade de tributos. 3.8. Im-
posto de renda e contribuição social - correntes: O imposto de renda e a contribui-
ção social do exercício corrente são calculados com base no lucro presumido. As alí-
quotas aplicadas sobre a base de cálculo tributável são de 15% acrescida do adicional 
de 10% aplicadas sobre o excedente de R$ 60.000 no trimestre para imposto de renda, 
quando aplicável, e 9% sobre a base de cálculo para contribuição social. A alíquota de 
presunção das receitas operacionais é de 32%. A despesa com imposto de renda e 
contribuição social compreende os impostos de renda correntes reconhecidos no resul-
tado. 3.9. Imposto de renda e contribuição social - diferidos: O imposto de renda e 
contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias no final 

8. Propriedades para investimento

Descrição
% - Taxa de 

depreciação Custo
Depreciação 

acumulada
Propriedade para 

investimento - 31/12/2017
Propriedade para 

investimento - 31/12/2016
Terreno - 33.049.250 - 33.049.250 33.049.250
Construções 2,4390 60.370.300 (8.758.342) 51.611.958 53.084.390
Edificações 2,4390 16.739.465 (814.181) 15.925.284 11.144.825

110.159.015 (9.572.523) 100.586.492 97.278.465

de cada exercício entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis e as bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro tribu-
tável. Os impostos diferidos passivos são provenientes do reconhecimento da mais-va-
lia (deemed cost) apurada sobre as “Propriedades para investimento” e os impostos 
diferidos ativos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias dedutíveis, apenas 
quando for provável que a Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante 
suficiente para que estas diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Não 
há imposto diferido ativo sobre as diferenças temporárias devido à opção tributária da 
Companhia nos exercícios de 2017 e 2016. 3.10. Provisões diversas: As provisões são 
reconhecidas quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada 
como resultado de eventos passados; (ii) é provável que uma saída de recurso seja 
necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor possa ser estimado com segurança. 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessá-
rios para liquidar a obrigação, com o uso de uma taxa antes do imposto que reflita as 
avaliações atuais do mercado para o valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos 
da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reco-
nhecido como despesa financeira. 3.11. Obrigações trabalhistas e tributárias: As 
obrigações trabalhistas são representadas por valores a pagar a colaboradores decor-
rentes de salários, benefícios e os respectivos encargos devidos pela Companhia. O 
referido grupo contempla também os valores das férias vencidas proporcionais e seus 
encargos incorridos até a data do balanço, apropriados mediante constituição da provi-
são. As obrigações tributárias são representadas por valores de tributos e contribuições 
devidos pela Companhia, sendo que os valores em atraso se encontram corrigidos mo-
netariamente e acrescidos de multa de mora, quando aplicável. 3.12. Outros ativos e 
passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço quando 
for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Com-
panhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reco-
nhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses, 
caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 3.13. Ajuste a valor presente 
de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários são ajustados pelo seu valor 
presente no registro inicial da transação, levando em consideração os fluxos de caixa 
contratuais, a taxa de juros explícita e em certos casos, implícita, dos respectivos ativos 
e passivos e as taxas praticadas no mercado para transações semelhantes. Subse-
quentemente, estes juros são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras 
no resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos 
fluxos de caixa contratuais. 3.14. Apuração do resultado - reconhecimento de recei-
ta: A receita é reconhecida na extensão em que for provável que benefícios econômicos 
serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensurada de forma confiável. 
A receita é mensurada com base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. A Companhia avalia as 
transações de receita de acordo com os critérios específicos para determinar se está 
atuando como agente ou principal e, ao final, concluiu que está atuando como principal 
em todos os seus contratos de receita. Os critérios específicos, a seguir, devem também 
ser satisfeitos antes de haver reconhecimento de receita. 3.15. Locação de lojas: Os 
locatários das unidades comerciais geralmente pagam um aluguel que corresponde ao 
maior entre um valor mínimo mensal, reajustado anualmente com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) e um montante obtido pela 
aplicação de um percentual sobre a receita bruta de vendas de cada locatário. A Com-
panhia registra suas operações com locação de lojas como arrendamentos mercantis 
operacionais. O valor mínimo do aluguel estabelecido, incluindo os aumentos fixos peri-
ódicos previstos nos contratos e excluindo os reajustes inflacionários são reconhecidos 
em bases lineares durante os prazos dos respectivos contratos, independentemente da 
forma de recebimento. A Companhia possui sazonalidade em suas operações. Histori-
camente, datas festivas e feriados, tais como Natal, Dia das Mães, entre outros acarre-
tam em impacto positivo nas vendas do shopping center. 3.16. Cessão de direitos: As 
cessões de direitos são representadas pelos recebimentos antecipados dos locatários, 
os quais são registrados como adiantamento de clientes e reconhecidos no resultado do 
exercício linearmente, com base no prazo dos contratos de aluguel das lojas. 3.17. Ins-
trumentos financeiros: Os instrumentos financeiros são reconhecidos a partir da data 
em que a Companhia se torna parte das disposições contratuais. Quando reconheci-
dos, são inicialmente registrados ao seu valor justo, acrescidos dos custos de transação 
que sejam diretamente atribuíveis a sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos 
e passivos financeiros classificados na categoria de valor justo por meio do resultado, 
em que estes custos são diretamente lançados no resultado do exercício. Sua mensu-
ração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras estabeleci-
das para cada tipo de classificação de ativos e passivos financeiros em: (i) ativo e pas-
sivo financeiro mensurado ao valor justo por meio de resultado; (ii) mantido até o 
vencimento; (iii) empréstimos e recebíveis; e (iv) disponível para venda. 3.18. Normas e 
interpretações que não estão em vigor para exercício findo em 31 de dezembro de 
2017 e serão efetivas nos próximos exercícios sociais: Norma: CPC 48 (IFRS 9): 
Instrumentos Financeiros • Vigência: 1º de janeiro de 2018 • Impactos da adoção: A 
Administração está avaliando os impactos introduzidos pela nova norma. Norma: CPC 
47 (IFRS 15): Receita de contratos com clientes • Vigência: 1º de janeiro de 2018 • Im-
pactos da adoção: A Administração está avaliando os impactos introduzidos pela nova 
norma.

4. Caixa e equivalentes de caixa
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Caixa 66 80
Banco conta-movimento 5.687 1.039
Total 5.753 1.119
5. Títulos e valores mobiliários
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Certificados de Depósitos Bancários (CDB´s) 18.346.510 17.198.353
Total 18.346.510 17.198.353
As aplicações financeiras estão substancialmente representadas por Certificados de 
Depósitos Bancários (CDB´s) e estão atualizados pelos rendimentos auferidos, reco-
nhecidos proporcionalmente até a data das informações anuais, não excedendo os 
seus respectivos valores de mercado. As remunerações das aplicações financeiras ren-
dem juros aproximadamente 99,30% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).
6. Contas a receber
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Contas a receber 5.336.622 4.370.785
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (2.382.287) (1.798.726)
Total 2.954.335 2.572.059
6.1. Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Saldo inicial (1.798.726) (1.652.679)
Adições (607.084) (179.694)
Baixas 23.523 33.647
Saldo final (2.382.287) (1.798.726)
7. Depósitos judiciais: A Companhia possui processos judiciais em andamento de 
natureza cível. Em 31 de dezembro de 2017 o montante é de R$ 690.228 (R$ 571.797 
em 2016). Vide maiores informações sobre os processos na Nota Explicativa nº 9.

8.1. Movimentação propriedades para investimento
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Saldo anterior 97.278.465 95.375.106
( + ) Adições 5.132.414 3.120.186
( – ) Baixas / depreciação do exercício (1.824.387) (1.216.827)
Saldo final 100.586.492 97.278.465
Em 2010, a propriedade para investimento foi reconhecida pelo seu valor justo (deemed 

cost), o qual foi registrado de acordo com o laudo técnico, elaborado por uma empresa 
terceirizada independente. A Administração da Companhia não identificou indicadores 
de perda de substância econômica do valor recuperável de seus ativos. A taxa de de-
preciação foi recalculada considerando a vida econômica remanescente de 41 anos 
conforme avaliações de uma empresa terceirizada independente contratada pela Com-
panhia. A Companhia através da empresa terceirizada realizou a revisão do valor de 
mercado em 31 de dezembro de 2016. De acordo com o laudo técnico, emitido pela 
empresa APASIX Consultoria e Engenharia de Avaliações, o valor de mercado do imó-
vel é de R$ 145.446.239,60, sendo R$ 80.000.000,00, valor do terreno e R$ 
65.446.239,60 valor da construção. Para o exercício de 2017, a Companhia não realizou 
nova avaliação. 9. Provisão para demandas judiciais: A Administração, com base em 
informações de seus assessores jurídicos, em análise das demandas judiciais e admi-
nistrativas pendentes e, quanto às ações trabalhistas, com base na experiência anterior 
referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado sufi-
ciente para cobrir as perdas prováveis com as pendências em curso.
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Provisão para demandas judiciais - 195.871
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2017, não ocorreram adições na pro-
visão para demandas judiciais, conforme abaixo:
Descrição Processos cíveis
Saldo em 31 de dezembro 2016 195.871
Movimentação (195.871)
Saldo em 31 de dezembro 2017 -
9.1. Riscos não provisionados: Existem outros processos de natureza cível em anda-
mento que apresentam o montante do valor da causa atualizado em R$ 274.127 (R$ 
1.346.022 em 2016) para os quais, baseado na opinião dos assessores jurídicos da 
Companhia foram classificados como possíveis perdas e em consonância com as prá-
ticas contábeis adotadas não foram registradas provisões para demandas judiciais.
10. Contas a pagar
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Outras contas a pagar (i) 1.040.494 20.851
Condomínios a pagar 48.450 64.710
Distratos de contratos de locações 68.090 115.590
Total 1.157.034 201.151
(i) Em 06 de julho de 2017, a Companhia adquiriu da vendedora BR Propertiers S.A. o 
ponto comercial onde estava localizada a Loja 2.1. no Piso Paulista, no montante de R$ 
3.220.000,00, parte liquidados no exercício de 2017, permanecendo um saldo para o 
ano de 2018. A Administração da Companhia identificou novas oportunidades, as quais 
futuramente irão cobrir os gastos incorridos na operação de recompra do ponto comer-
cial.
11. Imposto de renda e contribuição social - lucro presumido
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Receitas de aluguel, cessão e luvas 28.139.009 27.226.490
Receitas financeiras e outras receitas 1.815.861 3.085.821
Resultado tributável 10.996.815 11.780.400
Imposto de renda sobre o lucro tributável (25%) (2.725.204) (2.901.100)
Contribuição social sobre o lucro tributável (9%) (989.713) (1.060.236)
Total IRPJ e CSL (3.714.917) (3.961.336)
12. Imposto de renda e contribuição social – diferido: Refere-se ao imposto de ren-
da e contribuição social diferidos sobre a mais valia da propriedade para investimentos.
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Saldo em 31 de dezembro inicial 16.697.398 16.717.160
Ajuste de avalição patrimonial (199.157) (199.157)
Linearização de receitas (144.534) 179.395
Saldo em 31 de dezembro final 16.353.707 16.697.398

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Conselheiros da Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S/A
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S/A (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro 
de 2017, o desempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da Companhia 
é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.   

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018.

Pemom Auditores Independentes SS Henrique Silva Premoli Marcelo Fernando Câmara
CRC 2SP-031.056/O-2 Contador CRC 1SP-250.993/O-6 Contador CRC 1SP-301.553/O-8

A Diretoria Contador - Robson Mamedio de Araujo - CRC 1SP223.322/O-4

O valor contábil do passivo fiscal diferido é baixado de acordo com as amortizações das 
depreciações calculadas com base na vida útil econômica dos bens registrados como pro-
priedade para investimentos. 13. Patrimônio líquido: 13.1. Capital social: Em 31 de de-
zembro de 2017 e 2016, o capital social subscrito e integralizado é de R$ 43.154.328, e re-
presentado por 1.730.498 ações com direito a voto, ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, possuídas por pessoas físicas e jurídicas. 13.2. Reserva de contingências: Cons-
tituída pela Administração para reduzir o impacto de processos cujo efeito financeiro será 
determinado por eventos futuros que possam ocorrer ou deixar de ocorrer. 13.3. Reserva 
legal: Constituída com base no percentual de 5% calculado sobre o lucro líquido do exercí-
cio, deduzidos os prejuízos acumulados conforme determina a Legislação Societária Brasi-
leira, não podendo ultrapassar o limite de 20% do capital social. 13.4. Dividendos a pagar: 
Estabelecido pela assembleia geral para pagamento dos dividendos, o saldo do lucro líquido, 
somado à realização da reserva de reavaliação após a constituição da reserva legal.
Descrição R$
Lucro líquido do exercício 17.213.347
Realização da reserva de reavaliação – PL 386.600
(-) Reserva legal (879.997)
(=) Base de cálculo dos dividendos 16.719.950
(*) 25% - Dividendos mínimos obrigatórios 4.179.987
(+) Dividendos a pagar de exercícios anteriores (*) 1.675.846
(=) Dividendos a pagar 5.855.833
(*) Investidores não localizados.

Adicionalmente, o dividendo mínimo é de 25%, porém, foi constituído o dividendo a 
pagar do total do resultado disponível, pois historicamente essa deliberação da diretoria 
é aprovada pelos sócios.
14. Receita operacional líquida
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Receita de aluguéis e cessão de direitos 28.139.009 27.226.490
( - ) Impostos incidentes sobre vendas (1.027.074) (993.767)
Total 27.111.935 26.232.723
15. Custo dos imóveis alugados
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Condomínios (523.702) (873.383)
Depreciações (1.824.387) (1.216.827)
Custos para administração do Shopping Center (2.408.745) (2.298.420)
Manutenção e reparos de edificação (941) -
Total (4.757.775) (4.388.630)
16. Outras receitas e despesas operacionais
Descrição 31/12/2017 31/12/2016
Outras receitas e despesas operacionais (706.287) (154.463)
Reversão da provisão para contingências –
  Nota Explicativa nº 9 195.871 2.350.224
Distratos de contratos de locações - (814.356)
Total (510.416) (1.381.405)
17. Resultado financeiro
Despesas financeiras 31/12/2017 31/12/2016
Despesas bancárias (24.886) (16.980)
Juros e multas (9.769) (5.199)
Total (34.655) (22.179)

Receitas financeiras 31/12/2017 31/12/2016
Receitas de rendimentos com aplicações
  financeiras 1.433.379 2.619.948
Juros ativos 382.482 465.873
Multas sobre rescisão de contrato 89.971 -
Total 1.905.832 3.085.821

Resultado financeiro 1.871.177 3.063.642
18. Cobertura de seguros: A Administração da Companhia adota a política de contra-
tar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados 
como suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua ativi-
dade. Cobertura principalmente para riscos de incêndio, raio e explosão de qualquer 
natureza, bem como lucros cessantes decorrentes desses riscos e de responsabilidade 
civil e operações de shopping.
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL PRAÇA DR. MARIO
MARGARIDO, Nº 33, APARTAMENTO Nº 105, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO, EDIFICIO
PARQUE ESPLANADA, 2º SUBDISTRITO - LIBERDADE, SAO PAULO,  SP CEP
01514020
1º leilão 14/03/2018 partir 12:30 horas
2º leilão 11/04/2018 partir 12:30 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,SP.
Mutuarios:
CLEITON DAMACENO JULIAO, CPF 28931342896,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

08 - 09 - 12/03/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004702-66.2014.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ SABER R a ELIZETE TAVARES DE MATTOS, CPF
995.662.658-91 que o HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO lhe ajuizou a Ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a cobrança de R$ 582.781,33, acrescido de 2% de multa contratual de R$
11.427,08, referente ao Contrato de Mútuo n.º 17910398484, firmado em 27/06/2012. Estando a executada em
lugar ignorado e incerto foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, do arresto que recaiu sobre o valor
bloqueado de R$ 68,99, junto ao Banco Santander e a CITAÇÃO para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do débito que será reduzida pela metade,
e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que
o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra. Na ausência de embargos a executada será considerada revel,
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo credor, e nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de novembro de 2017. 09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024714-47.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: DGBT FOMENTO MERCANTIL LTDA. Requerido: ANTONIO MENDONÇA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024714-47.2013.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO MENDONÇA DE SOUZA, CPF 050.040.298-14, que
DGBT FOMENTO MERCANTIL LTDA, lhe ajuizou uma ação de Monitória para cobrança da quantia de R$
15.444,32, referente ao não pagamento do cheque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (acrescido de 5% de honorários
advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2018.

09 e 10/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0024435-35.2017.8.26.0554). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Fernando Cardinale Opdebeeck, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a ANDREA CANAVESI, Brasileira, Casada, Vendedora, (RG 17.641.867-2), (CPF 127.514.068-82), que por este Juízo, 
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Residencial Valença. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 20.485,57, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  08 e 09/03

Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 0152102-57.2007.8.26.0100. O Dr. Marcos Duque Gadelho Júnior,
Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, faz saber à Kadastro Administração e Serviços
S/c Ltda (CNPJ 00.581.787/0001-22) que Serviço Social do Comércio – SESC lhe ajuizou uma AÇÃO DE
REGRESSO, objetivando que a ré seja JULGADO INTEGRALMENTE PROCEDENTE para condenar a Ré
ao pagamento da quantia de R$ 63.943,89, equivalente à despendida nas referidas Ações Reclamatória
Trabalhistas, que pagou como responsável subsidiário, que deverá ser acrescida com os juros legais e
correção monetária, além da consequente condenação ao pagamento dos ônus de sucumbência. Estando a
ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, fixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31/10/17. 09 e 10/03

Gaia Agro Securitizadora S.A. - CNPJ/MF 14.876.090/0001-93

Relatório da Administração

envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações fal-

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respec-

nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dú-
vida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para
as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em continuidade operacional.

sive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transa-
ções e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planeja-
do, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais de-
fi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. Dos as-
suntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos
aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria das demonstrações fi nan-
ceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria a menos que a lei ou regulamento te-
nha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinamos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequên-
cias adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefí-
cios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2018

1. Contexto operacional: 

a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio e créditos imobiliários 

a atividade de securitização de direitos creditórios do agronegócio ou de créditos imobiliários e 

incluindo, mas não se limitando, a administração, recuperação e alienação de direitos creditórios 
do agronegócio e de créditos imobiliários, bem como a realização de operações em mercados 

visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos do agronegócio.
2. Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: Declaração de 
conformidade (com relação às normas IFRSs e às normas do CPC): 
Financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 

companhias Securitizadoras são requeridas a manter contabilidade individualizada dos certifi cados 
de recebíveis do agronegócio. Dessa forma, as demonstrações fi nanceiras da Companhia não 
incluem em seus balanços, os saldos relativos as operações de securitização, divulgando-os 

da Companhia para sua emissão no dia 20 de fevereiro de 2018.
3. Resumo das principais práticas contábeis: 
na elaboração das demonstrações fi nanceiras estão descritas abaixo: (a) Moeda funcional: 

moeda funcional de apresentação. (b) Estimativas contábeis: 

utilize de premissas e julgamentos na determinação do valor e registro de estimativas contábeis, 

suas estimativas e premissas periodicamente em período não superior a um ano. (c) Ativos 
fi nanceiros: 
classifi cação depende da fi nalidade para o qual eles foram adquiridos, os quais são classifi cados 
nas seguintes categorias: Ativos fi nanceiros ao valor justo através do resultado - Títulos 
para negociação: Um ativo fi nanceiro é classifi cado pelo valor justo por meio do resultado 
caso seja classifi cado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do 

se a Companhia gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda, de acordo com 

fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo, e 
as mudanças no valor desses ativos são reconhecidas no resultado dos períodos. Títulos 
disponíveis para venda: Um ativo fi nanceiro disponível para a venda é um ativo fi nanceiro não 
derivativo que é designado como disponível para a venda ou não é classifi cado em nenhuma das 

de dívida classifi cados como que serão mantidos em carteira por um tempo não determinado, 
mas que poderão ser liquidados por eventos relacionados a alterações no nível de liquidez do 

o reconhecimento inicial, esses ativos são medidos pelo seu valor justo e as mudanças são 

da baixa desses ativos, o resultado acumulado em outros resultados abrangentes é transferido 
para o resultado do exercício. Títulos mantidos até o vencimento: 
classifi cados nessa categoria quando a Companhia tem a intenção e capacidade de mantê-los 
até a data de seu vencimento. Esses títulos são mensurados pelo custo amortizado utilizando 
o método de taxa de juros efetiva, deduzido de eventuais reduções em seu valor recuperável. 
Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos fi nanceiros não derivativos 
com pagamentos fi xos ou determináveis e que não são cotados em um mercado ativo. Tais 
ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação 

valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos de qualquer perda 
por redução do valor recuperável. (d) Avaliação do valor recuperável de ativos (teste de 
“impairment”): Ativos fi nanceiros: 
quando há indícios de perda, o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de identifi car e 

que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são 
identifi cadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para 
deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Em 31 de dezembro de 2017, 
a Companhia não identifi cou a necessidade de realizar ajustes por recuperação de ativos. Ativos 
não fi nanceiros: 
de renda e contribuição social diferido, é revisto a cada data de apresentação para apurar se há 
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do 
ativo é determinado. (e) Outros ativos e passivos circulantes: 
são demonstrados ao custo, incluindo os rendimentos e as variações monetárias auferidas e, 

são classifi cados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra 
nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. (f) Ativos e 
passivos contingentes e obrigações legais: 
de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são apresentadas de acordo com as regras 

quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis 

apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas 

exigíveis, independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito, de processos em 
que a Companhia questionou a inconstitucionalidade de impostos ou tributos. (g) Imposto de 
renda e contribuição social: 

tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. (h) Resultado por ação: Calculado de 
acordo com o CPC 41, o resultado básico e diluído por ação é obtido dividindo-se o resultado do 
período atribuído aos acionistas da Companhia pela média ponderada da quantidade de ações 
em circulação. (i) Apuração do resultado: 

e com base na execução dos serviços realizados pela Companhia até a data-base do balanço. 
(j) Demonstrações de valor adicionado: 

4. Alterações às IFRSs e as novas interpretações de aplicação obrigatória a partir do 
exercício corrente: 

à Companhia e verifi camos que não teve nenhum efeito relevante sobre os valores reportados e/

4.1. Normas e 
interpretações emitidas e ainda não adotadas: 

uma data a ser determinada. É esperado que esses pronunciamentos sejam emitidos pelo CFC de 
modo que sejam aplicados a partir de sua aplicação obrigatória, conforme previsto pelas normas 

5. Aplicações fi nanceiras avaliadas ao valor justo por meio do resultado
31/12/2017 31/12/2016

Certifi cados de Depósitos Bancários-CDB 514 64

514 64

5.1. Hierarquia de níveis - Ativos e Passivos fi nanceiros reconhecidos a valor justo: 
mensuração da estimativa do valor justo por nível baseia-se na seguinte hierarquia: Nível 1: Preços 

utiliza uma metodologia de fl uxo de caixa descontado ou outra metodologia para precifi cação do 
ativo com base em dados de mercado e quando todos esses dados são observáveis no mercado 
aberto. Nível 3: Mensuração do valor justo são as derivadas de técnicas de avaliação que incluem 
entradas para os ativos ou passivos que não são baseadas em dados observáveis de mercado 

 Tipo de 31/12/2017 31/12/2016
 Instrumento Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 1 Nível 2 Nível 3
Certifi cados de

5.2. Movimentação das aplicações fi nanceiras
 31/12/2017 31/12/2016
Saldo Inicial 64 2.529

Receita fi nanceira 35 46
Saldo fi nal 514 64
6. Contas a receber: É constituído substancialmente por valores a receber em função da atividade 
de securitização em caráter de pagamentos e/ou adiantamentos às operações vinculadas ao 

 31/12/2017 31/12/2016

 142 74

7. Tributos a recuperar - circulante
 31/12/2017 31/12/2016

 109 129

através dos impostos gerados nas operações do período subsequente.
8. Contas a pagar
 31/12/2017 31/12/2016

 8 5

externa, auditoria externa, publicações de balanço entre outros.
9. Tributos a recolher - passivo circulante
 31/12/2017 31/12/2016

Contribuições sociais retidas na fonte - Terceiros 1 1
 77 2
10. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro de 2017, o capital social, totalmente 

nominativas. Em 26 de abril de 2017, a Companhia deliberou e aprovou aumento de capital social 

dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2016, o capital social era dividido da seguinte forma:
 Quantidade de Ações
Acionistas % 31/12/2017 31/12/2016

Capital subscrito 100% 890.148 790.148

Reserva legal: 

Reservas estatutárias: 
de dividendos mínimos deverá ser destinado a reserva estatutária para a futura distribuição de 
dividendos aos acionistas da Companhia. Dividendos: 

dividendos aos acionistas. Prejuízo básico por ação: De acordo com as normas do Comitê de 
Pronunciamento Contábil calculamos o lucro básico por ação aos acionistas, para cada exercício 
social, conforme demonstrado abaixo.
 31/12/2017 31/12/2016

Média Ponderada do número de ações no exercício 890 790
Prejuízo básico e diluído (R$) (0,36854) (0,43670)
11. Receita líquida de prestação de serviços: 
estruturação de operações de securitização da Companhia nos exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro 2017 e de 2016 encontra-se demonstrada a seguir:
 31/12/2017 31/12/2016
Receita Bruta de prestação de serviço 750 200

Receita líquida de Prestação de Serviço 676 179
12. Despesas gerais e administrativas: 
nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 encontra-se demonstrada a seguir:
 31/12/2017 31/12/2016

 (348) (591)
13. Resultado fi nanceiro: 
pelas aplicações em certifi cados de depósitos bancários, e das despesas fi nanceiras nos exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2017 encontram-se demonstradas a seguir:
 31/12/2017 31/12/2016
Receita de aplicações fi nanceiras - CDB 35 46

 33 36
14. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido: 
do imposto de renda e a contribuição social para os exercícios 31 de dezembro de 2017 e 2016 
encontram-se demonstrados a seguir:
 2017 2016

(=) Base de cálculo 278 (295)

Crédito tributário sobre prejuízo fi scal e base negativa - -
(=) Provisão para IRPJ e CSLL (69) -
15. Ações judiciais: Em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2016 não havia ações 
judiciais em que a Companhia é parte envolvida.
16. Partes relacionadas: (a) Participação acionária: 

(b) Transações com partes relacionadas: 
Companhia informa que há o compartilhamento de contratos de prestação de serviços 
relativos à estruturação e emissão dos certificados de recebíveis imobiliários que são 

 de prestação de serviços e os seus respectivos 

entre as transações de partes relacionadas em 31 de dezembro de 2017 e 2016:
  31/12/2017  31/12/2016
 Ativo Receita Ativo Receita
 (Passivo) (Despesa) (Passivo) (Despesa)

Total líquido (24) (96) (32) (22)

ATIVO Nota 2017 2016
Circulante

Contas a receber 6 142 74
Partes relacionadas 16 - 3
Tributos a recuperar 7 109 129

Total do ativo circulante  765 270

Total do ativo  765 270

PASSIVO E
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2017 2016
Circulante

Tributos a recolher 9 77 2
Contas a pagar 8 8 5
Partes relacionadas 16 24 35

Total do passivo circulante  109 42
Patrimônio líquido

Capital social  890 790

Total do patrimônio líquido 10 656 228
Total do passivo e patrimônio líquido  765 270

 Nota 2017 2016
Receita líquida de prestação de serviços 11 676 179
Receitas (despesas) operacionais

Total  (312) (560)
Prejuízo operacional antes do resultado fi nanceiro  364 (381)
Resultado fi nanceiro

Receitas fi nanceiras 13 35 46

Total  33 36
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social  397 (345)
Imposto de renda e contribuição social 14 (69) -
Prejuízo do exercício  328 (345)
Média ponderada das ações no fi m do exercício  890 790
Prejuízo básico e diluído por lote de mil ações
 do capital social no fi m do exercício - R$  0,36854 (0,43671)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social 328 (345)
Variações nos ativos e passivos:

 (428) 45
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (100) (300)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento

Caixa líquido aplicado nas atividades de fi nanciamento 100 300
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - -
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício - -
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -

 2017 2016
Receitas 786 231

Receita bruta de prestação de serviço 750 200

Insumos adquiridos de terceiros (239) (438)

Valor adicionado bruto 547 (207)
Valor adicionado líquido produzido pela companhia 547 (207)
Valor adicionado recebido em transferência

Receitas fi nanceiras 35 46
Valor adicionado total a distribuir 582 161
Distribuição do valor adicionado 582 (161)
Pessoal 82 122

Remuneração direta 82 122
Impostos, taxas e contribuições 170 52

Federais 132 42
Municipais 38 10

Remuneração de capital de terceiros 2 10
Juros 2 10

Remuneração de capitais próprios 328 (345)

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Opinião: 

xos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nan-
ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 

penho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 

panhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional e 
Normas Profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e cumprimos com as 

ditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião, sem ressalva. Principais 
assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos 
foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi nanceiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras e, portanto, não expressamos 
uma opinião separada sobre esses assuntos. Controles sobre a existência e valorização dos 
recebíveis que lastreiam os Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio: 

moniais separados, com o propósito específi co e exclusivo de responder pela realização dos direi-

necessidade de controles adequados para o gerenciamento do registro, atualização e baixa dos 

balho de análise dos controles internos relacionados aos processos operacionais relevantes exer-
cidos pela Companhia para garantir a existência e adequada valorização desses ativos e dos cor-

Outros Assuntos: Demonstração do valor adicionado: 

elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, foram submetidas a procedi-
mentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações fi nanceiras da 
Companhia. Para formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas 
com as demonstrações fi nanceiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e 
conteúdo estão de acordo com os critérios defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 – Demons-

adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios defi nidos nes-
se Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação ás demonstrações fi nanceiras tomadas 
em conjunto. Informações fi duciárias: Examinamos, também, as informações complementares 

panhias securitizadoras. Essas informações foram submetidas aos mesmos procedimentos de au-
ditoria descritos anteriormente e, com base em nossa auditoria, não temos conhecimento de ne-
nhum fato que nos leve a acreditar que não foram adequadamente apresentadas, em todos os seus 
aspectos relevantes, em relação as demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. Auditoria e 
revisão dos saldos do período anterior: 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016, as demonstrações do resultado e do resultado 
abrangente, para o período de doze meses fi ndo em 31 de dezembro de 2016, as demonstrações 

doze meses fi ndo em 31 de dezembro de 2016 foram anteriormente auditadas por outros auditores 
independentes que emitiram relatório datado em 30 de março de 2017, sem modifi cação Outras 
informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do auditor: 
administração da Companhia é responsável por essas outras informações, que compreendem o Re-

tório da administração e não expressamos ou expressaremos qualquer forma de conclusão de au-
ditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa res-

ponsabilidade é a de ler as outras informações identifi cadas acima e, ao fazê-lo, considerar se es-
sas outras informações estão, de forma relevante, inconsistentes com as demonstrações fi nancei-
ras ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparentam estar distor-
cidas de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante nas outras informações obtidas antes da data deste relatório, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da administração e da 
governança pelas demonstrações fi nanceiras: 
ção das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e com 

nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 

nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser 

nança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distor-

radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma pers-

trações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao 

demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 

torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 

qualidade superior, custo menor, agilidade, conhecimento técnico, transparência, independência 

vantagens competitivas frente às linhas de fi nanciamento atualmente disponíveis do mercado 

do agronegócio, dentre elas a captação de recursos de longo prazo, desintermediação bancária, 

de recebíveis tem se tornado uma estratégia mais comum de captação de recursos para as 
empresas, principalmente porque a queda relativa das taxas de juros nos últimos anos tem atraído 
novos investidores dispostos a incrementar a rentabilidade de seus investimentos permitindo a 
diversifi cação de fonte de captação. Dessa forma, a securitização passou não só a fi nanciar o 
capital de giro das companhias, como também a auxiliar a recuperação de carteira de créditos 

duvidosos, de maneira competitiva e segura tanto para as empresas quanto para as instituições 
fi nanceiras como também oferecer alternativas de fi nanciamento ao agronegócio. Em 2017 foram 

a empresa com melhor capacidade de estruturação e gestão, assim obtendo reconhecimento de 
clientes e investidores como a melhor opção dentre as securitizadoras. Seguimos nossos ideais, 
acreditamos que um bom ambiente de trabalho proporciona melhores resultados, porém o sucesso 

estará sempre baseado na força de vontade, na dedicação e na garra para atingir nossos objetivos,

demonstrações fi nanceiras relacionadas ao exercício fi ndo em 2017.

  Capital Prejuízos
 Nota social acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015   490  (217)  273

Saldos em 31 de dezembro de 2016   790 (562)  228

Prejuízo do exercício   -  328  328
Saldos em 31 de dezembro de 2017   890  (234)  656

relativos ao reembolso de despesas incorridas no processo de estruturação de operações.
17. Remuneração do pessoal-chave da administração: 

social fi ndo em 31 de dezembro de 2016 e ao presente exercício social do ano de 2017 a 

18. Benefícios aos empregados: 
de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração baseada em ações para a Diretoria ou 

19. Gerenciamento de riscos - Instrumentos fi nanceiros: Instrumentos fi nanceiros: 

Instrumentos fi nanceiros derivativos: Durante 
o exercício fi ndo em 31 de dezembro 2017 a Companhia não executou transações envolvendo 
instrumentos fi nanceiros derivativos. Política de gestão de riscos: 
uma política formal para gerenciamento de riscos cujo controle e gestão é responsabilidade da 
diretoria fi nanceira, que se utiliza de instrumentos de controle através de sistemas adequados e 

permitidas operações com instrumentos fi nanceiros de caráter especulativo. Risco de crédito: 
risco de crédito é o risco que surge da possibilidade de prejuízo resultante do não recebimento, 

que investimentos estão sujeitos a risco de crédito. Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia 

brasileiras. Risco de mercado acionário: Considerado como a possibilidade de a Companhia 
incorrer em perdas resultantes de problemas fi nanceiros com seus clientes, que os levem a não 
honrar os compromissos assumidos com a Companhia. Para minimizar esse risco todos os créditos 
ofertados são submetidos à rigorosa análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a 
análise histórica da pontualidade na solvência das obrigações e a relação entre saldos devedores 

garantidos por coobrigação dos cedentes, assegurando a integralidade do fl uxo de caixa previsto 
mesmo na hipótese de inadimplência dos devedores. Quanto ao gerenciamento dos recursos 
em tesouraria, este tem como parâmetro, entre outros, a pulverização das disponibilidades de 
caixa entre instituições fi nanceiras com adequada classifi cação de risco. Risco de liquidez: 
Considerado pela capacidade de a Companhia gerenciar os prazos de recebimento dos seus ativos 
em relação aos pagamentos derivados das obrigações assumidas. Esse risco é eliminado pela 
compatibilidade de prazos e fl uxos de amortização entre títulos emitidos e lastros adquiridos, 
além da manutenção obrigatória de uma reserva mínima de liquidez, em montante não inferior a 

Bancário - CDBs, com liquidez diária, indexados a taxas de juros, portanto variações nas taxas de 

ativos, passivos e capital com o objetivo de buscar otimizar sua estrutura de capital, possibilitar 
um retorno adequado aos acionistas e minimizar o risco de liquidez.
20. Análise de sensibilidade: 
as companhias abertas devem divulgar, em nota explicativa específi ca, informações qualitativas 
e quantitativas sobre todos os seus instrumentos fi nanceiros, reconhecidos ou não como ativos 

Companhia são representados por certifi cados de depósitos bancários e estão registrados pelo 
valor de custo, acrescidos de rendimentos ou encargos incorridos, os quais até 31 de dezembro 

apresentação de informações sobre instrumentos fi nanceiros, em nota explicativa específi ca, 
e sobre a divulgação do quadro demonstrativo de análise de sensibilidade. Com a fi nalidade 
de verifi car a sensibilidade das aplicações fi nanceiras à taxa de juros média das respectivas 
remunerações, fator de risco de taxa de juros ao qual a Companhia possuía exposição ativa 
na data base 31 de dezembro de 2017, foram defi nidos 3 cenários diferentes com base em 
projeções divulgadas pelo boletim Focus, pelo Banco Central em 29 de dezembro de 2017, 

de tributos sobre os rendimentos das aplicações. Calculou-se a sensibilidade das aplicações 
fi nanceiras aos cenários para as remunerações médias mensais, a partir do saldo existente em 
31 de dezembro de 2017.
 Posição- Fator Cenário I Cenário II Cenário III
Operação dezembro/17 de risco provável 25% menos 50% menos

Receita projetada - - 36 27 18
21. Balanço fi duciário
Ativo circulante  31.12.2017 31.12.2016
Caixa e equivalentes de caixa  212.004 39.760

Total Carteira  362.755 162.807

Total Ativo circulante  575.285 202.608
Ativo não circulante

...continuação  31.12.2017 31.12.2016
Total Ativo não circulante  2.546.440 2.408.134
Total do Ativo  3.121.725 2.610.742
Passivo circulante

Passivo não circulante

Total do Passivo  3.121.725 2.610.743

Fundo de Reserva.
21.1. Reapresentação do exercício comparativo: 
Balanço Fiduciário, e desta forma, apresentar montantes mais concisos com cada natureza 

em 31 de dezembro de 2016. Contudo, para que o leitor da demonstração fi nanceira não fosse 
prejudicado, os montantes de 31 de dezembro de 2017 também foram atualizados com a 
mesma metodologia. Com isto, torna-se possível a comparabilidade dos montantes e, por fi m, 
análises das variações ocorridas entre os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 31 
de dezembro de 2016.
  Reapresentado
Descrição  31/12/2016 31/12/2016

Total ativo não circulante  2.408.134 2.392.451
  Reapresentado
Descrição  31/12/2016 31/12/2016

Total passivo não circulante  2.408.134 2.392.451
21.2. Recebíveis Agronegócios
                                                                            31/12/2017                       31/12/2016
  Não  Não
Descrição Circulante circulante Circulante circulante

Referem-se a contratos de cessão de recebíveis do agronegócio representados por Contratos ou 

tais como Cédula do Produtor Rural. Foram instituídos sob regime fi duciário e, consequentemente, 

instrumentos particulares de cessão, sem garantia fl utuante, com prazo fi nal de vencimento até 

21.3. Certifi cados Recebíveis Agronegócios (CRA)
                                                                            31/12/2017                      31/12/2016
  Não  Não
Descrição Circulante circulante Circulante circulante
Certifi cados de Rece-

Referem-se a operações de captação de recursos no mercado fi nanceiro, por meio de títulos 
de emissão da própria Companhia, com prazo fi nal de vencimento até o ano 2018, sujeitos 

registros contábeis da operação de securitização vêm sendo mantidos de forma segregada e 

21.4. Informações complementares acerca da emissão de CRA: 

às aquisições de recebíveis no exercício de 31 de dezembro de 2017:

Data Emissão / Série Tipo Lastro Montante total

   731.770
22. Cobertura de seguros: 
para riscos aos quais estaria sujeita em montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais 

sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria, consequentemente não foram examinadas 
pelos nossos auditores independentes.

 2017 2016
Prejuízo do exercício  328  (345)

Resultado abrangente do exercício  328  (345)

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 Demonstração dos Resultados - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Demonstração dos Resultados Abrangentes
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Demonstração do Valor Adicionado - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

A DIRETORIA

Aline Aparecida de Lima Santos - Contadora: 
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:28/03/2018 - A partir das: 13:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BCCF- CONTRATO: 318164027817-4-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 4010 - INTERLAGOS

SERGIO GAVIOLLI, BRASILEIRO(A), METALURGICO CPF 04977456823, CI
15.652.279-SP, CASADO(A) COM, GISLAINE APARECIDA BARBOSA GAVIOLLI,
BRASILEIRO(A), BANCARIA, CPF 11701224852,  CI 18.268.049-6 SSP/SP

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 03, 1º PAVIMENTO, BLOCO 8-6, PARQUE
RESIDENCIAL PALMARES, SITUADO NA RUA GIUSEPPE TARTINI, S/N, 32º
SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE
48,59M2 E A AREA COMUM DE 5,08MS2, JA INCLUIDA A CORRESPONDENTE A 1
VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO., PERFAZENDO A
AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 53,67M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO
IDEAL DE 0,00048503 NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INTALAÇOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 411.653,57
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 219.000,00

SAO PAULO, 09/03/2018
ARY ANDRÉ NETO

09 - 13 - 28/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.1816.4134800-0 - SED: 30687/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOELMA DAMACENA TORRES DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA
PELO REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ENCARREGADA DE RELAÇOES  A CLIENTES, CPF: 112.536.248-01, RG:
21.884.175-SP e seu cônjuge RICARDO TORRES DA SILVA, BRASILEIRO, AVALIADOR
DE REGISTROS, CPF: 496.770.551-00, RG: 16.866.738-SP. Imóvel sito à: RUA
ROLANDO CURTI, Nº 301, APARTAMENTO Nº 14, LOCALIZADO NO 1º ANDAR, NO
BL0CO 3, EDIFICIO JURITI, DO CONJUNTO RESIDENCIAL CUPECÊ, VILA SANTA
CATARINA, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SAO PAULO/SP. Uma vaga no
estacionamento coletivo descoberto localizado no pavimento térreo do conjunto, para
um automóvel de passeio, em local indeterminado.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:28/03/2018 - A partir das: 13:00
Local: AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D1C1- CONTRATO: 102514092680-2-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0251 - MOEMA

ANDRES RICARDO PEREZ RIERA, ARGENTINO, MEDICO, CPF 92205100815, CI
11.906.401, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 112, 11º ANDAR, EDIFICIO PARATI,
SITUADO A ALAMEDA DOS ANAPURUS, Nº 1.787, 24º SUBDISTRITO -
INDIANOPOLIS, SAO PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 67,325M2,
AREA COMUM DE 53,695M2, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 121,020M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 1,93510% NO TERRENO,
CABENDO - LHE O DIREITO DE UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA DO EDIFICIO,
SITUADA NA PARTE DO ANDAR TERREO E PARTE NO SUBSOLO, DESTINADA A
GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO, EM LOCAL INDETERMINADO, COM
AUXILIO DE MANOBRISTA., COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS
E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 600.957,16
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 645.000,00

SAO PAULO, 06/03/2018
ARY ANDRÉ NETO

06 - 09 - 28/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
07/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 3.1234.4014368-5 - SED: 30621/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA, BRASILEIRO, CASADO
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77, COMERCIÁRIO, CPF: 694.203.608-06, RG: 8.295.142-SSP/SP e seu cônjuge
MARIA AUXILIADORA FRANÇA DA SILVA DA ROCHA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
086.914.258-57, RG: 16.212.760-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA COLONIA LEOPOLDINA,
Nº 311, AP 41, LOCALIZADO NO 3º PAVIMENTO DO BLOCO Nº A-27, INTEGRANTE
DO CONDOMINIO RESIDENCIAL SETE QUEDAS, NA VILA NOVA SILVIA, NO
DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO - SÃO PAULO/SP. Com uma vaga
indeterminada, em estacionamento coletivo, do tipo descoberta, área essa inclusa na
área comum da unidade.

São Paulo, 07/03/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

07, 08 e 09/03/2018

Ceos Administradora de Bens S.A
CNPJ/MF 23.698.040/0001-54 - NIRE 35300484878

Companhia Fechada
Edital de Convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas 
da 1ª (Primeira) Emissão Pública de Debêntures

Ficam convocados os titulares das debêntures da 1ª emis-
são pública de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em 5 séries, da espécie quirografária, com garantia 
real adicional, para distribuição pública com esforços res-
tritos de distribuição da Ceos Administradora de Bens 
S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Com-
panhia”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Debenturistas, a ser realizada, em 1ª convocação, 
no dia 20 de março de 2018, às 10 horas, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 11º andar, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo/SP (“AGD”), a fi m de deliberar sobre: 
(i) discussão e avaliação das circunstâncias relacionadas à 
reestruturação societária da Iguá Saneamento S.A. (nova 
denominação da Companhia de Águas do Brasil - CAB 
Ambiental) (“Reestruturação Societária”); (ii) outros as-
suntos relacionados à Reestruturação Societária que even-
tualmente vierem a ser levantados na presente assembleia 
incluindo, mas não se limitando, eventuais medidas judi-
ciais ou extrajudiciais a serem adotadas em decorrência 
das discussões e avaliações do item “i” acima; e 
(iii) eleição dos suplentes do Conselho de Credores.

Rio de Janeiro, 08/03/2018. 
Pentágono S.A

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Citação. Prazo 20 dias.Proc. 0124325-24.2012.8.26.0100. A 
Dra. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, Juíza de Direito 
da 39ª Vara Cível Central/SP.Faz saber a Emilio Jordana 
Garcia CPF. 761.180.538-04 e Restaurante Típico Europeu 
Ltda CNPJ. 68.937.788/0001-09, que Cidney Arantes 
Carrasquel Coelho ajuizou ação de dissolução e liquidação 
de sociedades, objetivando seja julgada procedente, 
declarando a dissolução da empresa ré, condenando os réus 
no pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação para que em 15 dias a fluir do prazo supra, 
contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da Lei.                           [7,8] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  07/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1BE -  CONTRATO: 312344014191-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1234 - PONTE RASA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA COLONIA LEOPOLDINA, Nº 51, QUADRA 75, COM
ACESSO PELO Nº 97, APARTAMENTO Nº 34, 2º PAVIMENTO, BLOCO A-16,
CONDOMINIO RESIDENCIAL SETE QUEDAS, VILA NOVA SILVIA, DISTRITO DE
ERMELINO MATARAZZO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA
INDETERMINADA, EM ESTACIONAMENTO COLETIVO DO TIPO DESCOBERTA.

WALTER APARECIDO FRANCISCO DE CASTRO, BRASILEIRO(A), TELECITARIO,
CPF: 04009155884, CI: 040.091.558-84 SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a)
estiver

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

07 - 08 - 09/03/2018

J. PILON S.A AÇÚCAR E ÁLCOOL - CNPJ nº 
47.254.396/0002-48 - NIRE: 35.3.0010525.7 - Edital de Con-
vocação - Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária 
- Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária a se realizar no dia 
13/04/2018, às 10:00 horas, no endereço da sua sede social, lo-
calizada na Rua Professor Artur Ramos, 241, Conjunto 72, Jardim 
Paulistano, no município de São Paulo, SP, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do dia: I) Ordinária: a) Apreciação e 
Aprovação do Relatório de Administração, Balanço Geral, Dem. 
De Resultados ref. ao exercício encerrado em 31/12/2017; b) 
Destinação do resultado do exercício; c) Fixação do montante 
global da remuneração dos administradores para o período de 
maio/2018 a abril/2019; e, d) Outros Assuntos do interesse social. 
II) Extraordinária: a) Outros Assuntos do interesse social. Co-
municamos que se encontra a disposição no endereço acima, os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos 
ao exercício encerrado em 31/12/2017. São Paulo, 06/03/2018. 
José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.

ANBEMA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ Nº 26.563.283/0001-73 - NIRE 35.300.497.562

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 08/01/2018
Data, hora e local: 08/01/2018, 13h, na sede da Companhia. Convocação: dispensada. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Luiz Antonio de Paulo 
Marques - Secretário. Deliberações: 1. Aprovada a redução do capital social de R$3.301.200,00 para 
R$50.000,00, redução de R$3.251.200,00. O valor reduzido corresponde a ações ainda não 
integralizadas, não haverá restituição de valores e será cancelada a subscrição, realizada na AGE 
de 22/11/2016, de 3.251.200 ações não integralizadas, mantida apenas a subscrição de 48.800. 
A redução se tornará efetiva após o prazo de 60 dias para oposição de credores. 2. Após prazo legal 
de 60 dias sem que haja oposição dos credores, os acionistas aprovam, a nova redação do Artigo 
5º: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido 
em 50.000 (cinquenta mil) Ações Ordinárias Nominativas, sem valor nominal, sendo R$11.200,00 
(onze mil e duzentos reais) integralizados e R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais) 
a integralizar até 28/02/2018.” 3. Aprovar a prorrogação do prazo para integralização do capital social 
remanescente, no valor de R$38.800,00 para 28/02/2018. 4. Aprovado o cancelamento de parte das 
ações subscritas na AGE de 22/11/2016, cancelando 3.251.200 ações subscritas e não integralizadas 
e mantendo a subscrição realizada  naquela data de 48.800 ações. 5. Deliberam consolidar os Boletins 
de Subscrição (1), (2), (3) o Estatuto Social da Companhia e Composição Acionária, que passará a 
vigorar na forma do Anexo I a IV da presenta Ata. 7. Encerramento: Formalidades legais e assinaturas. 
SP, 08/01/2018. Luiz Antonio de Paulo Marques - Secretário.

Serasa S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 05.09.2017

Aos 05.09.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto 
Paulista, na cidade e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de 
seus Diretores Srs. Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. 
Diretor Presidente, tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da 
alteração da destinação da fi lial situada na Rua Piauí, 399, salas 901, 902 e 903, Centro, Londrina/PR, CEP 86010-420, 
CNPJ/MF nº 62.173.620/0022-04 e registrada sob o NIRE nº 41.9.0019675-4, que deixou de prestar os serviços 
descritos no objeto social da Companhia em 30.06.2016, para, exclusivamente, atender pessoas naturais e jurídicas: (i) 
para prestar informações decorrentes de sua atividade prevista na alínea “b” do artigo 2º do seu Estatuto Social 
(Atendimento ao Consumidor); (ii) para receber autorização para a abertura de cadastro positivo, nos termos da 
legislação vigente (Cadastro Positivo); (iii) para receber e entregar documentos e informações referentes à certifi cação 
digital; e (iv) como posto avançado para suporte à comercialização de produtos e/ou serviços (Comercial). Discutido o 
assunto, a proposta foi aprovada por unanimidade e deliberou-se adotar as providências para as regularizações 
necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio, a folhas 
nº 28 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 05.09.2017. José Luiz Teixeira 
Rossi, Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Sergio Souza Fernandes Junior. JUCESP nº 
517.954/17-5 em 16.11.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060463-28.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) 1 - EMBARQUE NESSA OPERADORA DE TURISMO LTDA-ME CNPJ 06.084.553/0001-56, e 2 ANDRÉS
FINAZZI POSTIGO RG 600753 e CPF 585.274.191-49, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO
DO BRASIL S/A, objetivando recebimento do valor de R$ 120.623,37 (agosto/2013), referente ao Contrato de Termo de
Adesão ao Regulamento o Cartão BNDES nº 120.204.883 firmando entre autor e a empresa-ré em 07/06/2011 e não
pago. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem
o débito, ficando isento de custas e honorários advocatícios ( artigo 701, §1º do CPC), no mesmo prazo, poderão oferecer
embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                           JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 03 / 2018

08 e 09/03

Processo Físico nº: 0000966-19.2012.8.26.0009. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material.
Requerente: Auto Posto Atlanta Ltda. Requerido: Walter Pumputis e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0000966-19.2012.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente,
Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCO ANTONIO
VIEIRA, RG 7929717, CPF 001.518.198-74, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Auto
Posto Atlanta Ltda., alegando em síntese que, em 13/10/2010, foi notificado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP a
apresentar alegações finais nos autos do Processo Administrativo nº 48621.000337/2007-11, referente aos Autos de
Infração nº 128.303.2007.34.209456 e 128.305.2007.34.234352, datados de 04/05/2007, e referente aos Autos de
Infração nº 069.306.2007.34.209622, datado de 21/06/2007, época em que os srs. Walter Pumputis e Delazir Parra
Pumputis faziam parte do quadro societário, sendo posteriormente substituídos, através da alteração contratual sob o nº
095.537/08-9, pelos srs. Álvaro Pires Júnior e Marco Antônio Vieira. Nestes autos, pleiteiam a condenação do réu a pagar
R$ 40.600,00, pagos pela autora, para evitar que seu nome fosse inscrito no CADIN, mais correção monetária, juros e
sucumbência de praxe. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ”     08 e 09 / 03 / 2018

08 e 09/03
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008067-94.2015.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Pavifort Comércio e Serviços de Pavimentação Ltda - EPP (CNPJ. 16.699.154/0001-53) e Tanira Rodrigues Leão (CPF.
434.358.568-90), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 125.848,93 (outubro de
2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Empréstimo - Capital de Giro n° 008.930.413. Estando as
executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2018.

                               JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

Jornal

O DIA

SP

 

 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL � RESUMO 
Edital de 1ª e 2ª Praça sobre o bem imóvel e para intimação dos executados EUTEK INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS LTDA  (CNPJ 05.104.488/0001-10.), os credores ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04), 
DIOGO CESAR ERCOLIN (CPF 228.871.528-66) e demais interessados, extraída dos autos da Ação de Cumprimento de Sentença em 
fase de Execução, Processo nº 1010907-96.2014.8.26.0011, em trâmite na 3ª Vara Cível de Pinheiros/SP, requerida por ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DO RESERVA DA SERRA (CNPJ 07.561.078/0001-24).Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que 
segue: 1.DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: um lote de terreno sob número quinze (15) da quadra D do loteamento denominado Reserva da Serra, 
situado nesta cidade e comarca, com a área de 666,77 metros quadrados, que assim se descreve: mede vinte metros e sessenta e oito 
centímetros (20,68.) em curva de frente para a Rua Nove (09) atual Rua Benedito Ralph Jahnel Crispim (Conf. R.4); nos fundos mede onze 
metros e quarenta e sete centímetros (11,47m.) em curva confrontando com o lote número vinte e três (23); pelo lado direito de quem da 
rua olha para o terreno, mede quarenta e dois metros e nove centímetros (42,09m.), confrontando com o lote número quatorze (14); e pelo 
lado esquerdo, mede quarenta metros e cinquenta e nove centímetros (40,59m.) confrontando com o lote número dezesseis (16). Matricula 
nº 80.791 do Cartório do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí � SP. BENFEITORIAS: Av.1(25/03/2003) Faixa de 
Servidão, destinada a passagem de esgoto, localizada ao longo da lateral esquerda do lote com largura de 1,00m e comprimento de 
40,59m. ÔNUS: Av.8(08/12/2014) Penhora, expedido nos autos da Ação de Execução Civil � Processo nº 3000015-44.2012.8.26.0309 
promovida pelo Itaú Unibanco S/A. Av.9(15/01/2016) Penhora, Execução Trabalhista � Processo nº 0001544-24/2013.5.15.0002 da 
Primeira Vara do Trabalha, promovida por Diogo Cesar Ercolin. Av.11(03/04/2017) Penhora Exequenda. Av.12(27/11/2017) Penhora, 
expedido nos autos da Execução Civil � Processo nº 1004281-742013, do Quinto Ofício Cível, promovido pela exequente. "eventuais 

débitos de condomínio pendentes e não pagos serão suportados pelo arrematante". 2.AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$ 
426.192,34 (fevereiro/2018 � Conf. Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP). 3. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª 
Praça começa em 12/04/2018, às 14h00min, e termina em 16/04/2018, às 14h00min e; 2ª praça começa em 16/04/2018, às 14h01min, 
e termina em 07/05/2018, às 14h00min. 4. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO � edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, 
Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br Ficam os executados EUTEK 
INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS LTDA, os credores ITAÚ UNIBANCO S/A, DIOGO CESAR 
ERCOLIN e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem 
como da Penhora realizada em 15/03/2017. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 
Av. Angélica, 1996 � 6º andar � Consolação � São Paulo 

Balanços Patrimoniais 2017 2016
Ativo / Circulante 9.900.698 10.087.678 
Disponibilidades 490.225 50.395 
Caixa e Bancos 490.225 50.395 
Aplicações Financeiras 1.931.253 2.657.367 
Clientes 6.429.451 6.264.352 
Aluguéis a Receber 6.429.451 6.264.352 
Outros Créditos 1.219.772 1.285.375 
Cessão de Direitos a Receber 374.660 578.074 
Outros Valores a Receber 845.112 707.301 
Provisão para Devedores Duvidosos (170.003) (169.811) 
Não Circulante 29.759.133 30.311.654 
Realizavel a Longo Prazo 426.173 426.173 
Depósitos Judiciais 426.173 426.173 
Investimentos 10.213 10.213 
Imobilizado 29.322.747 29.875.268 

27.979.162 27.979.162 
5.153.526 5.153.526 

Máquinas e Equipamentos 3.365.972 3.365.972 
Terreno 83.324 83.324 
Obras em Andamento 826.620 826.620 

145.502 145.502 
(8.231.359) (7.678.838) 

Total do Ativo 39.659.831 40.399.332 
Passivo / Circulante 2.870.032 1.480.642 
Fornecedores 81.205 70.998 
Obrigações Fiscais 1.080.663 970.995 
Provisão para Imposto de Renda 586.964 525.898 

219.406 197.132 
115.852 101.355 
158.441 146.610 

Outras Obrigações 1.708.164 438.649 
8.120 7.490 

124.869 118.369 
Outros Valores a Pagar 1.575.175 312.790 
Não Circulante 36.789.799 38.918.690 
Exigivel a Longo Prazo 163.661 161.332 

163.661 161.332 
Patrimônio Líquido 36.626.138 38.757.358 

17.841.400 17.841.400 
Reservas de Capital 10.290.390 10.290.390 
Reservas de Lucros 8.494.348 10.625.568 
Total do Passivo 39.659.831 40.399.332

Demonstração do Resultado 2017 2016
Receita Operacional Bruta 28.974.970 28.102.023
Receitas de Aluguel 28.462.225 27.510.750
Receitas de Luvas 341.305 502.674
Outras Receitas Operacionais 171.440 88.599
Deduções da Receita Bruta (1.009.730) (915.294)
(-) Impostos Incidentes (1.009.730) (915.294)
Lucro Bruto 27.965.240 27.186.729
Despesas Operacionais (4.906.815) (5.174.373)
Administrativas (4.515.666) (4.385.611)

(1.637.771) (1.555.918)
Honorários (120.000) (120.000)

(1.014.240) (1.135.119)
(325.430) (18.440)
(865.704) (1.003.395)
(552.521) (552.739)

Outras Despesas Operacionais (391.149) (788.762)
Resultados Financeiros Líquidos (1.135.121) (1.127.656)
Lucro Operacional 21.923.304 20.884.700
Resultado Antes dos Impostos e Contribuições21.923.304 20.884.700
Provisão para o Imposto de Renda 2.239.621 2.032.641
Provisão para Contribuição Social 814.903 740.391
Lucro Líquido do Exercício 18.868.780 18.111.668

Demonstração do Fluxo de Caixa 2017 2016
Lucro Líquido do Período: 18.868.780 18.111.668
Aumento (Diminuição) dos Itens que não Afetam o Caixa:

552.521 552.740
Clientes (165.098) (1.202.859)
Outros Créditos 65.602 (113.465)
Fornecedores 10.207 4.062

109.667 (1.095)
1.269.515 (198.131)

Provisão para Devedores Duvidosos 192 32.321
Depósitos Judiciais – (1.886)

2.330 10.166
Fluxo Líquido Gerado pelas Atividades 
  Operacionais 20.713.716 17.193.521
Atividades de Investimentos

(7.814.373) (9.932.126)
8.540.487 9.441.629

Fluxo Líquido Gerado pelas Atividades 
  de Investimentos 726.114 (490.497)
Atividades de Financiamentos
Pagamentos de Lucros e Dividendos (21.000.000) (16.900.000)
Fluxo Líquido Gerado pelas Atividades
  de Financiamentos (21.000.000) (16.900.000)
Fluxo de Caixa Gerado no Exercício 439.830 (196.976)
Disponibilidades no Inicio do Período 50.395 247.371
Disponibilidades no Final do Período 490.225 50.395
Variação 439.830 (196.976)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Social Reserva Legal Reserva ajuste avaliação patrimonial Reserva lucros Total

Saldos em 31.12.2016 17.841.400 10.625.568 10.290.390 – 38.757.358 
– (2.131.220) – 2.131.220 – 
– – – 18.868.780 18.868.780 
– – – (21.000.000 ) (21.000.000) 

Saldos em 31.12.2017 17.841.400 8.494.348 10.290.390 – 36.626.138 

B Sete Participações S.A.
CNPJ/MF nº 65.992.836/0001–65

Demonstrações Financeiras – Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 – Em R$1
Relatório da Diretoria 

1 - Contexto Operacional:

receitas, na totalidade, são provenientes de alugueis de imóveis próprios. 

2 - Apresentação das Demonstrações Financeiras -

-

3 - Capital Social -

4 - Depreciação:  Considerando-se as peculiaridades da atividade base 

 José Vicente Coelho D. Avellar – Diretor  Antonio Lunardelli Neto – Diretor  Ricardo Kyrillos – Diretor Luiz Carlos Soares – Diretor – Contador  CRC-1SP 178.599

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Móvel e para Intimação do executado ROBSON LUIS DOS SANTOS COSTA, CPF nº
217.527.678-37, de sua esposa se casado for, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução,
requerida por BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 48.302.640/0001-82. Processo nº 1002613-
80.2016.8.26.0077.O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca Birigui, na forma
da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do
gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 16/02/2018, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três
dias subsequentes, encerrando-se em 19/02/2018, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der, desde que o
valor lançado não seja considerado vil, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início
imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 13/03/2018, às 15:00 horas, para o 2º Leilão,
ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da
avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será
efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do
gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no
site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO
PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o
Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará
igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na
hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por
cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos
previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa
menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja
acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte
do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no
escritório do leiloeiro, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-
4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: um automóvel, Renault/Clio RT 1.0 16V, placa DFP 7857,
chassi 93YBB06252J330565, ano de fabricação/modelo 2002/2002. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$10.932,00 (dez
mil, novecentos e trinta e dois reais), conforme pesquisa acostada aos autos datada de agosto/17. VALOR DA
AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA DEZEMBRO/2017: R$10.987,00 (dez mil, novecentos e
oitenta e sete reais). Obs.1: Foi nomeado como depositário do bem o próprio executado, domiciliado na Rua Alfredo
Palma, 1.228, Vila Carolina, Itapetininga/SP. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes
sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. - CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 

- NIRE nº 35.3.0049866-6 - Companhia Fechada - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2018 - CERTIDÃO: Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - Certifico o registro na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 110.462/18-0 em 05 de março de 2018. 

Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. - CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 

- NIRE nº 35.3.0049866-6 - Companhia Fechada - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JANEIRO DE 2018 - CERTIDÃO: Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - Certifico o registro na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 37.480/18-2 em 18 de janeiro de 2018. 

Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES II S.A. - CNPJ/MF 

nº 27.059.465/0001-74 - NIRE nº 35.3.0050093-8 - Companhia Fechada - ATA DE 
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 09 DE JANEIRO 
DE 2018 - CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação - Certifico o registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 

nº 109.903/18-3 em 05 de março de 2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES II S.A. - CNPJ/MF 

nº 27.059.465/0001-74 - NIRE nº 35.3.0050093-8 - Companhia Fechada - ATA DE 
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE JANEIRO 
DE 2018  - CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação - Certifico o registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 

nº 109.904/18-7 em 05 de março de 2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

NOSSA SENHORA DO Ó PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1 - Data, Hora e Local: Ao 01/11/2016, às 16h, na sede social da Nossa Senhora do Ó Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na SP/SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 450, Sala A, Vila 
Jaguara, CEP 05106-010. 2 - Composição da Mesa: Presidente – Luiz Augusto Saraiva; Secretário 
- Antonio Luiz Marques. 3 - Convocação: dispensada a convocação, tendo em vista o que dispõe o 
§ 4º do Art. 124 da Lei nº 6.404/76. 4 - Presença: A totalidade do capital social, sendo: (a) MB & BM 
Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, com sede em Osasco/SP, na Av. Presidente Médici, 1340, sala 07, Jardim Mutinga, 
CEP 06268-900, com seus atos constitutivos regularmente arquivados perante a JUCESP, NIRE 
35.224.064.133, CNPJ 11.747.974/0001-50, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
por Silvia Helena Saraiva, RG 5.681.324-7, e CPF 989.706.828-72, e Luiz Augusto Saraiva, RG 
4.105.820-3 – SSP/SP, CPF 640.871.588-53; (b) Caravelas Portucale Participações Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede em 
Caieiras/SP, na Rua Anu, 137, sala 01, Portal das Laranjeiras, CEP 07700-000, com seus atos 
constitutivos regularmente arquivados perante a JUCESP, sob o NIRE 35.224.064.125, CNPJ 
11.657.179/0001-70, neste ato representada na forma de seu Contrato Social por Antonio Luiz 
Marques, RNE/DPF W-099.715-B, CPF 002.195.768-15, e Julio Luiz Marques, RG 7.821.596-1 – 
SSP/SP, CPF 993.995.718-15; (c) Marqx Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
constituída sob a forma de sociedade empresarial limitada, com sede em Osasco/SP, na Av. Presidente 
Médici, 1340, Sala 8, CEP 06286-900, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP, 
NIRE 35.223.965.609, CNPJ 11.788.680/0001-76, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social, por seus sócios e administradores Manuel Lourenço Marques, RNE/DPF W-148.555-Z, CPF 
006.194.698-20, e Antonio Carlos Lourenço Marques, RG nº 7.821.561-4 – SSP/SP, CPF 
010.334.638-41; 5 - Ordem do Dia: I - (a) Homologação de Aumento do Capital da Companhia (b) 
Se aprovada a matéria anterior, consignar a nova composição acionária após as deliberações do 
aumento do capital (c) Formalizar o Boletim de Subscrição de cada acionista, decorrente do aumento 
de capital; (d) Alterar o Estatuto Social da Companhia, para consignar o novo valor de capital e 
composição acionária; (e) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 7 - Deliberações: Após a 
leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à disposição de todos 
os acionistas no prazo legal, postos em discussão e votação, foram observadas as seguintes 
ocorrências: aprovados, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes matérias: 1. Haja vista a 
integralização da totalidade do capital social, os Acionistas homologaram o aumento do capital social 
da Companhia de R$176.500.000,00 para R$185.500.000,00, mediante a emissão de 900.000.000 
de novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, as quais são neste ato totalmente subscritas 
e integralizadas conforme boletins de subscrição anexos (Anexo I, II e III); 2. Em decorrência da 
deliberação acima aprovaram a nova composição acionária (Anexo IV); 3. Em decorrência da 
deliberação acima aprovaram a alteração do Estatuto Social da Companhia para constar o novo valor 
de capital social, estatuto esse que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo Quinto: O 
Capital Social da Companhia é de R$ 185.500.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões e quinhentos 
mil reais), dividido em 18.500.000.000 (dezoito bilhões e quinhentos milhões) de ações, totalmente 
subscritas e integralizadas, todas ordinárias nominativas, sem valor nominal e com direito a voto”; 4. 
Aprovaram a Consolidação do Estatuto Social Consolidado em anexo (Anexo V). 8 – Encerramento, 
Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme e por todos os presentes assinada. São Paulo, 01/11/2016. Mesa: Luiz Augusto 
Saraiva - Presidente; Antonio Luiz Marques - Secretário. Acionistas Presentes: MB & BM 
Participações Ltda. (Neste ato representada por seus administradores Srs. Silvia Helena Saraiva e 
Luiz Augusto Saraiva); Caravelas Portucale Participações Ltda. (Neste ato representada por seus 
administradores Srs. Antonio Luiz Marques e Julio Luiz Marques); Marqx Participações Ltda. (Neste 
ato representada por seus administradores Srs. Manuel Lourenço Marques e Antonio Carlos Lourenço 
Marques). JUCESP - 82.912/18-0 em 16/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.


